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PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANÁ.

Gontrato que entre sicelebram o Município de Ribeirâo

do Pinhal e a Empresa Énmox TERRAPLAHAGEm

o

o Municlpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná' conr-sede a Rua Paraná n'o 983 - centro'

neste ato ,"pr"""noj; prr"'pr*"itu r,,rrnüii"i,-o õàntã, óanieaxAN CALTXTO FRArz, brasireiro'

casado, portador o" irtT.í;iã:ãôi-ilê#rPd; ;;;;ii; ãob .PF'MF n'o 171'8e5 27e-15' neste ato

simptesmente denomin-aàã coúnemli#,';; ilot9:? rimúx TERRAPLANAGET LTDA'

inscrira no cNpJ 
"ob 

no. M.460.456túü:0ó i"*'tnll s-'iz-rãgg e (ao) 99830'4558 e-mail

nubricacoes@arnonoiãrn n, *,n 
""0" 

nJárãio úàrià údaio Dias - 183 - coniunto Etiel Brito -
itioeirao do pinhar - paraná - cEp: gá.aõúoóó, neste ato"iepã*rt"o1peb ôenhor REllATo

ApARECtm DE souzA, brasileiro, cas;dà, *ã^j"úlTi,rig, p-Jrtaàãr oa.c{ul1de ldenüdade n'o

9.577.690-0 sspeiãTn-à.i,r" iáú ôprntar ,.; ósz.ái+.gog-zb-;rt" "to 
simplesmente denominado

ffi ?*,:rr,ff.xf 'm:,íruxí.',""'rui:iü&ff ?ü"nrf:^i:
supletivamente, pelos princípios Oa te91alãt aos contràtos, fetal disposigÓes de direito público e'

ãirí,iálp"r"t cÉuluhe à coúiçoes a seguir delineadas:

o presente contrato tem por objeto.a conÚatação de empresa especializada para locaçâo de

maquinários (Retroescavaáeiras, Rolo ãõffiãor'. Gaminhões Basculantes ê Escavadeira

Hidráurica) a §erem utirizados na manute-ffiJ"r 
"átr"oas 

rurais do municrpio' obrigando-se o

coNTRATADo a ;;;it em ravor ãã'tóüinnrÀúrg o serviço do lote constante ne§se

instrumento, ,onÍorme consta n" propoJt";;;;J" ao Processo Licitatório Modalidade Pregão

Eleúônico, registraao'ta-^.õ OXruiZa,'" qúfãia parte integrante deste instrumento'

LTDA.

Os valores Para contrataçâo do obieto do Procasso sâo os que constam na proposta enviada pela

CONTRAT o§
m

OTD uilD --T.uxn -
-7.ÍorÂL

01 4014

locaÇÂo
DE

\EíCULOS-
LEVES /

PESADOS

ntonÁuuce coM CAPACIDADE

MÍNIMA DE 17 TONEIáDAS,
porÊNcn uÂxtrul DE 1 20 HP Ê

TDADE NÂo SUPERIOR A 10

DE 8 TONEIÁDAS'
MINIMA DE 150 HP E

porÊuctR
IDADE NÃO

SUPERIOR A 1 0 ANOS. (op€rador

combustÍvel, hansPorte, encargos'
alimentacâo, hoePedagem e sêguro

incfusos)' HORAS TRABALHADAS:

500 HORA R$ 260,00 R§ 130.000,00

300 HORA R$ 380,00 RS 114.00,@
04 4014

LOCAçAO
DE

vElcuLos -
LEVES /

PESADOS

DESCRITIINACÃO DOS TRECHOS A SEREÍÚ ATENDIDOS:

KT

38

25
IT,

20

15

25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

BONANZA

SANTA

ZFJ,AOOA

serviços deverão ser iniciados em até (cinco) dias corridos nos locais e prazos estipulados no
assinada peloTermo de Referência , somente após a emissão de ordem de serviços devidamente

Prefeito.
Os valorcs acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

previstas no art. 25,1parâgrafo 7, da Lei n' 14.133n021'
O índice de reaiuste'decÉ ingtrumento caao eoia neceqário e aoóe o bryino de vioÔncir 3erá

ã iÉôA tír-O"" à" preços ao conrumiõ? A.mplo), o qual tambóm sêrá urado em ceso de

afagoc de pegamenb pelo Contratente.
À erpre"á c!-everá apresentar documento oficiat comprovando o reajuste, acompanhado de

,rq*ir.núo. A reüsào de preços, caso ocoÍra, deverá ser fuita com fundamento em planilhas de

composiçâo de custos e/ou preç-o de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar inclu[das

todas as despêsas relativas a'o oúleto contratado (tributos, sêguros, encargos sociais, transporte etc).

cúusuu rrncene - Pa ucÊxcn e execucÃo

O presente contrato teÉ início na data de sua assinatura e vigorará atÉ 0310{?025, podendo ser

pronogado por igual perÍodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal-

A Contratada deverá aprerentar no ato da as3inetura do Contrato o que 3ogue:
Para máauínas: cópia eutenticada da Nota Fiscal ou documenb que comprova quem é o
pffi;-rio Eãnnáciao em cartório ou então em caso da máquina ser sublocado documenb
à. óomprovação que a máquina atá a digposição da empreea (contrato social reconhecido em

certório).

cúUSUlâ QUARTA - DA FORUA DE PAGATENTO

O paganento seÉ efetuado por Transferência Eletrônica GEq em conta cormnte até o 15o dia util

do'més subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o nÚmero da licitaçâo, o

número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta conente da CONTRATADA.

Deverá acompanhar a Nota Fiscal FOTO DO HORÍilETRO DOS ttAQUNÁRloS COt HORÁR|O
DE INIClo E TÉRIIINO DOS SERVIÇOS com assinatura do fiscaldo município.

A Nota Fiscat doe sewlços deverá ser emiüda em nomo da PREFEITURA ilUNICIPAL DE

nraÉrúo Do ptNHAL crp.l: 76.968.064r000í-t8- RUA PARAxÁ- egs - cENTRo.

cLÁusuLA aUNTA - DA DorAçÃo oRçAUENTÁR|A

As despesas com a execufio deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 1405'

2828 I 1 406-2829 t 1 407 -2830-3 390 39 0000.

GúU§ULA §EXTA - DAs OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execuçâo dos serviços
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controÉr a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer inegularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

Rua Plraná 98Í! - Centro - CEP: 88.49G{x)0 - Foncl (43)3551830í. C[PJ:
Enderego eletrônlco rvww,rlbeira odaçinhal.Wr.gf.v.hr - E-mall pmrah'rhal@J,uol.çt:,m.br e D.$!Pra§ ,Pt$.rírinhal@;Atnail cc'rts
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. ESTADO DO PARANÁ
d) conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encamínhando-as, para pagamento;e) Notificar ao Íepresêntante da empresa a oconência de eventuais imperfeiçÕes retacionadas aoobjeto deste contrato

Para garantir o fiel e,urmprimento do presente contrato, a CoNTRATADA se compromete a:a) Executar os serviços ora contratados de acoroo óm ã soicitaçao oo CóúÍÃ,ÀieNre e propostaapresentada sornente na quantidade solicitada 
" 

qr"Ààá necessaria até o final do prazo contratual;b) Fornecer os serviços. sem qualquer àu1ro custo, lncrúirãà motorista(s), operador(es) tecnicamentecapacÍtados e qualificados, combuàtível, óteos, búifü;teiltransporte, manutençâo, fretes, seguros,hospedagem, alimentação, romunêraçâo;
c) Zelar e garantir a-qualidade oos ierviços prestados, comprometendo-se a reparar, conigir,remover' reconstruír ou substituir, às suas expensas, no totar bu _e* pãrt* oJserviços quo nãoatenderem os padrÕes de qualidade exrgidoi,'ilã &; vermcardm àLr"ito. ou inconeçÕes
§:Ym;i"T"t"ffil[:l!-H,il*o oe 4i tqüaienta ã ãiiãt }'o,,' út,oô' d;liàin."çaóã;16;;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos. e .prejuÍzos qug a qualquer tÍtulo vier a causar aoCONTRATANTE, principarmente em ããco*encia oã niã ãuãriãade dos serviços;e) Manter em dia as obrigaçôet 

"on"in"ntes 
a eeguril'adelocial e contribuição ao FGTS, durante

f{â[IÊ:|ffij""* conirato, senooàs mesmas pãças tundamentais para o rirceuir"nto oâs úãüs
f) substituir em até 24(vinte e quatro) horas os veículos e maquinários que se apresentarem Íora dasespeciÍicagôes técn icas;
g) Entregar os serviços livres de trete e ouúas despesas e responsabilizar,se pelo canegamento etransporte até o local, inclusive quanto 

"à 
o"r""rrgãr;ú; ''

h) Responsabilizar-se pela execlçao aãs sewiço.,-"r.úrinbo todas asobrigações de natureza fiscal,comercial, trabalhista e. prwidenáária, inctuindo;"gÃ *;tra riscos oe aãããntã" de kabatho, comrelaçâo ao pessoal 
!!{"oo..1ot i"*lçot e assur;ir totat responsabilidade por quaisquer acidentes

*ffiHn" 
que pos§am ser vítimas s.ri 

"rpregados 
e usuários em decorrêlirciaão cumprimento do

:rili:"ü3tr$ffi-:r:t"s emprssas paÍE executar o objeto desta ricitação, sern a expressír

i) ldentiÍicar os veícuros e maquinários na execução dos serviços.A recusa na execução oos seryicos, üà ,otiv'o lustm-caão ã ,"",to pela Administração, constitul-seem falta grave, sujeitrando a coúrneiÀDAiá ;.i;l;r*i;ão-no Registro aã o"orràncias Naci'nais,impossíbilitando o direito de contratar com o-pooeipúuiiüú,até tiês 
"nã", 

uã, *mo as sanções
:ffiJr#t#ffi;|ãX [ffiflJ:l?"em 

razão das circunstãÁcias e 
" ;i#;;ã -"orini,t,,çâô, 

a
a) 0'57o (zero vÍrgula.cinco p.or.cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobreo valor conespondente a.pârte.inaoiniüiáa,.até o rimite ilô,ót; (nove.vírgutâs nove por cento);b) Até 10oÁ (dez por ento) soore ã ,ãioroo conúátc,, ;á;'õ;rrrprinrento de quarquer cráusuta docontrato/Ata Registro de Preços, 

"r".to ptpzo.oe enirega-lr" ", caso de não pagamento, seráencaminhada para a dÍvida ativa ào uunicipio, ,ir*õ;."r; ãiecuçao;

;lj,#:f" e Publicaçâo oe DecÉiaç:" ã; tniooneuãoãár râi"uro de imprensa resionar, estaduare

A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor RoDRlGo t-ANlNl BoRGES.A fiscalizaçâo seÉ realizada nó* ,orãÃão artgo rzs oã ôá"à Municipar ozotzo2g.
tr*LffiJ:'H'ffi#:"::o aiminui ã-"oirpr"tã 

'"p"n""0íroãàe aa cóúrn{rÃo} peh execuçâo

0í - A CoNTRATADA deve observar e talnobservar, por seus fomecedores e subcontratrados, se
lÍilgffuT§::*"rr?"".1"ü*:BL#,n,.;ã;tütlàf i"toooop,;àá*aeric*açaã,'ãã

Rur 08Íl - - Fonâ: CNPJ:Endcreço cbtrônloo www. ribêire.oÍíopinhaf . pr .gov.br - E-melt pr.nrpinhaleuol com. br e compras. pmminh_al&gÍrall com
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.W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P INHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

b)'pÉtica frauduhnta": a-falsÍÍicaçâo ou omissão dos fatos, com o objeüvo de ínfluenciar o procêssode_licítação ou de execuçáo de *ntr"to; 
-

c) "pÉtica colusiva": esquematizar ou estiabelecer um acordo entre dois ou mais licÍtantes, com ou

;iüü#iffiffii:SX:fiHrllíi::s 
ou prepostos do órsáo ncitado'' 

'ionããL'àu"r"*' pi"ç".
d) "prática coerciüva': @usar âano ou'amêaçâr causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
;:?f"Tfade, 

visando influenciar sua parttipã6Hilpià""* licitatório oú àr"t", a execuçâo
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocurtiar provas em ínspeg.es ou fazerdeclarações falsas aos represêntantes do organismo nnanceiro multilateral, com o obletivo de impedirmaterialmente a apuraçáo de alegaçôes ue õrataca pr"rÉt"ã"ira;.(ii) atos cuja intenção seja impedirmaterialmente o exerclcio do direÍo de o organismo'nnancreiro multilateralpromover inlpeçao.02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,mediante adiantamento ou reembolso, oste organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoafisica' inclusive dectarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorgade contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constiatar o envolvimento daempresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, @lusivas,coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execução um contrato financiado peloorganismo.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:a) "prática corrupta" : oferecer, dar, re@ber ou solícitrar, direta ou indiretamente, qualquer vantagemcom o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução decontrato;

03 ' considerando os propósitos das cláusulas acima, o ricitante ven@dor, como condição paraa contrataçâo' deverá concordar e autorizar gue, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, emparte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantanrento oureembolso' permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicdas possaminspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e regisúos relaciondosà licitaçâo e à execuçâo do contrato.

O Contrato poderá ser rescindído:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma^do artigo 124, inciso 

!,_"â, b'da Lei no 14.13312a21;b) por acordo entre as partes, na torma oô.1?+,rr.i""9 t-l;, ;;;: d'da Lei no 14.133Do21;c.f nlrs hipóteses prevista no a.rtigo riToãr-ei i. i.lsàlnôzí;"'d) caso a detentora. da melhõ-r ptã'pott" não oferte a út"[dro" do quantitativo disputado, seráefetuado o registro de outros ro,ãe-ãães hauiritaJoi iã'üãit roo a ãroem àJ cnssi,cação no
§l§Iol.o*e 

que os mesmos aceÍtem executar o. úruffi nos vatores propostos peto primeiro
e) visando prevenir eventuais Íahas na execuçâo.dos serviços em. Gaso de algum a@ntecimento queacanete a intemrpçâo da realizaçâo pelo(s).príneiro(;t;;É;ãÀ1ry, n"rraã 

"riteil" 
t municiparidadeo registro de preços dos participãntds habiúao"r,'ràó:pãitã"JJã oroem de crassificação no ertame,

$ã*: 
que os mesmos aóeitem entregaiãs produtos 'no, 

,rtóre, propostos peto detenror da methor

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, exetuando-se as

É ,*ro]:ósffir:["#:.", cisão e incorpãraçao aa contrataàã, 
" 

britério *ir;ü,d" prefeÍtura.

a) À participaçao do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
"om 

o mesmoobjeto no Rraz,g^ d9 úalidade daqúeh de il; j, tir"I ããrti"ipado, sarvo na oconência de araque tenha registrado quantitativo'inrerioraàãáiià" b,ãrirto no editatdo certame.

Rl|aPÜÜú s9 -Fürc: ctlP.tadergço sbtrôíico
"!trq,.t 

i*.ç apdpsit\i§l, pr . g,N,u . hr - êd prnr pinn à,,t& *ili. t:. t tir,.ra r e Eür',/l/ã/ Eii ilrT,tr pq,,,'na',l@.ür7, t ti ü0r.,)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expreSsa, com antecedência mÍnima de 30(trinta) dias da data desejada para o ên@ÍTamento, em
conformidade oom Leino Í4.133n021.

cúusuta oÉcru* seeuilon - oa puelrcacÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATAI{TE providenciará sua publicaçâo em veículo
de glqnde circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. lin e nS da Lei
Mt33nO21.

cúusuLA DÉcmA TERGEIRA - Dos DocUTENTos IilTEGRANTES

lndependenternente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Editalde
Liciüaçâo - Modalidade Pregáo Eletrônic-o no 02'112024, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.

cuÁusuLa oÉcml ouenm - ols orsposlcôes rNAls

A COI{TRATADA obriga-se a cumprir ftelmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilitlade com as_,obr§ações por ela assumidas, todas as condígaes de habilitaçâo e
qualtficação exigiclas na licitaçâo, bem como âs normas previstas na Lei 14fign121e legióUgao
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúU9UIÁ DÉcmA oUINTA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questõ€s oriundas do presente contrato, inclusive os caso§
omissos, que não puderem lser resolvidos pela via administrativa, renunciando a quasuer outro, por
mais privilegiado que seja. por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02
(duas) vias de igualteor para um só eÍeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na
sede da da Lei 14.133f2021
Ribeirâo do 2024. Documnto assinàdo digitàlrcnte

no{AToAP IEODOI)ISOi,ZA
o atÀi @ I 04 I 2024 75,22;57{3@
veriÍiquc em hths://validar.iti.gov.bÍ

PREFEITO
RENATO APARECIDO DE SOUZA
CPF:052.274.90S70

BRAZ

ROCHA

GESTOR FISCAL

g wh'

ql'F4
CICERo RoGÉRIo SANGHES
CPF/MF 429.873.8s9-00

RODRIGO I.âNINI BORGES
CPF: O49.797.309-06

Ru. P.rrná g8:t - Centro - Ce* 88.4s0{!o0 - Êone: (43)35õí8301 CiIPJ: 7O.888.0€4nÍDOt 42
Endcrcço etetnônlco vtww-ribaíraodopinhat.çr..eç\t,bt - E-mall pmrpinhal@uol,oom.frr â cornprae.pmrpinhal@gmait"com
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CoNTRATO DE IOCAçÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁUI]CA SEM

OPERADOR

Por este ínstrumento particular, de urn lado como LOCAIIORÂ Í{lCHEl"E LOC/IçÂO DÉ MÁQUNA§ tTDÀ

pessoa iuridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 07.379.A981ffi.,-89, com sede no

Município de Curitiba, Estado do Paraná, sito à Rua Pedro Pilato, ne. 185, Bairro Umbará CEP: 81.94O-486,

por meio de seu representante legal, MARCO6 At{TOl{lO H|CHEI"E, brasileiro, casado, empresário,

portador da Cédula de ldentidade sob o ne. 5.566.232-0/5SP-PR, inscrito no CPF|MF sob o ne

ú3.484.2O9-t!6, residente e domiciliado na Rua Pedro Pilato, 215, Urnbará, Município de Curitiba, Estado

do Paraná, cEP: 81.940-rt86, e de outro lado denominado como !lgg§[ÁE!g BRADoT TERRAPIÂNAGEM

LTDA, CNPJ:44.460.4561m01-OO com sede a Rua Professora lse Maria Badaro Dias, ns183, Bairro Vila

Almeida, Município de Ríbeirão do Pinhal,Estado do Paraná, CEP: 86.490-000, representado neste ato por

seu sócio sr. REllATo APARECIDO DE SOUZA, portador do R6:9.577.693{ SESP-PR, inscrito no CPFIMF

CI52.274.9{J9-70, residente e dorniciliado na Rua lse Maria Badaro Dias, n'183, Bairro Vila Alrneida,

Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, CtP:86.490-0@,declaram têr justo ê contratado entr€

si, as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento a LOGÂDORÂ loc-a ao TOCATÁRIo o equiparnento abaixo discriminado, e se

obriga locil-lo nas condições estabelecidas neste contrato.

Escavadeira Hyundal MoDELO R 1í, tC-9S8 SÉR|E HBRRlgrClrrmOSo3S Atrlo DE

TABRTCAçÂO2022.

hrágrafo Primeiro: o eçripamento locado é bcado na nrcdalidade MEI6AL com a limilação de uso de

2ü! honímês, sendo quc o ercedentc sará p3o para o LOCÂDOR separadamenk, conforme cláusla

scgunda do presenE instrum€nto.

Parágrafo Segpn&: o equipam€nto será utilirado em ttrraplanagem,limpee da terrenog, no Estado do

Paraná, sendo prolblda, iua utlllzação ern terÍênos rochosos ou em pedreiras e a translerência do

equipamanto pari, outra bcalidada sem a enuênde cxprersa do tOCAO0f,i

Parágraío Tcrceiro: este CONTÍIATO constitui a integralidade do que foi acordado entre as parter,

substituindo quaisguer entendimentos, outros documentos ou acordos anteriores.

cúUsuLA SEoUNDA - Dos AIUGUÉ§ MENSAIS E vAtoREs EXcEDENTES



O LOGlTÁnlo pagarâ a IOCADORA a quantia de tr$ t9.dt0,{XXDezenove mil reais} mensais. O aluguel

mensal con$titui o pâgâmento pelo uso do êquipamento e será deúdo e partiÍ do dia t6llll2023.

P.ráürrÍü Primc$ro: o wlor de ií 19.üO,0O lo,crenarc mll rcairf rnenselr rt dlo g.Í. o uco dê no

máúmo 200 hore/mêr do eqriplmonto ob@ do pÍorGÍrte hrstrumcnto.

Perágnfu §qmdo: o Yalor orcsdaatr dar t0 (úrzentaú homrl rnrnsels contrüdr rarão pilm nr

s{ulnte romu: n$ il!0,00 (cGtrto c chqücnta rrdsl por hore srosdênte, ao sral rcrão pgr funto eo

p.ttírGnb de scaunde quimme do müc Gl$ gucútlo, ou ccia todo db 05 de crda rde (cso lnF
ercçdcnt:l;

P.ráSrâfo Tctcclru: ocorrendo alguma mudança no âmbito governamêntãl ou na situação

macroeconômica do país ou região que afete o mercado de lccação de bens móveis, todos os mlores

agrq:ados ao aluguel, bern como o próprio aluguel, serâo revistos pelas partes,

CúUSUIÂ TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pe8âmentos serão efetuados através de fâtures de locação e deverão serem pagas em conta corrente,

agência 1325, conta 1501&8, favorecido: Nichele Locação de Máquinas LTDÂ, sendo gue os pagamentos

serão feitos de forma quinzenal e da seguinte forma:

Do dia 01 ao dia 15 de cada mês será emitida a fatura corn vencimento para o dia 20 do mêsmo mês, ou

seja, cinco dias após a emissão,e do día 15 ao 30l3l, sená emitida outra fetura com vencimento parâ o

dia 05 do mês seguinte, ou seja, cinco dias após a emissãc.

As faturas serão envíadas pãra o Whatsapp do locatário (43) 99S30-4558, Sr. REí{ATO A?ÂREODO DE

sot zÂ.

Parágnlo Primeiro: no presente instrumento, o obieto está sendo entregüe ao U)GATÁR|O na data de

1:6l1Ll2OL3, sendo dessa forma acordado que será realizado o primeiro pagamento na data de

05/1212023, por o equipam€nto estar sendo entregue na datâ de L6/1112O23, fica certo e acordado que

o limite para uso do equipamento no Mês de Nsvembro é de 100 horas, ultrapassado esse limite inicia-

se a cobrança de horas extras.

Parágrafo 9e6undo: a falta de pagamento do valor lorativo no prâzo convencionado implicará, na

incidência de juros de mora cuÍnulativos, na proporção de 0,33% ao dia, ambos calculados pro-rata dia e

ainda na multa de 2% sobre o total do débito, sendo tais acréscimos devidos até à data do efetivo

pagamento e liquidação do débito.E, em caso de cobrança judicial e/ou extraiudicial, a TOCATÁRIA

responderá ainda pelos honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) e demais cominações le6air;

ParágrÚo Terceiro: o U)CÂTÁRIO eceite e reconhece que, na faha de pâgemento, a LOCÂDORA poderá

prote§ter o COI{Tf,ATO e/ou negativá-lo, em decorrência do descumprimento côntrãtuel.

Parágrefo (hrarto: a parte t(XÂTÁBlÀ em ceso de não pagamento da locação, deverá entregar

imediatamente a LOCÂDORA o eguipamento locado, sob pena de responder por apropriação indevida na

forma da lei.c{
ítc'ú
.í!
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cúusuu QUARTA DA MANUTENç^o, asssrÊNoa rÉcrlce E

SEGURO

A manutenção do equipamento, objeto do presente cootrato é de total responsabilirlade da tocap6p4
ParágÍeto Prlmciro: o ttrAÍÁRlO deve mantêr o equiparnento em local eeguro, tando em üsta que a

locadom não terá nenhuma responsabilidade no que se refere a danos causados pela locatária ou por

terceiros enguento o equipamento estiver â disposição da locatária.

Parágrafo Sê8undo: o t OClrÁRlo Ueverá manter o equipamento em perfeitas condiçôes de uso ê dentro

das condiçôes apontadas no termo de vistoria ânexo aô presente instrumento.será considerado mau uso,

cabendo à locaária arcar com todos os custos de substituição ou reparo das partes danificadas, os

seguintes itens:

a) Avarias em virtude de disparos, ârremessos que danifiquem a lataria e vidraçaria do equipamento;

b) Danos causados a partes eletrônicas do equipamento com água, solventes, álcool ou outros produtos

quírnicos;que não sejam de desastre natural.

c) Danos causados pela má operação do equipamento.

dldesgaste maior que o natural por utilização de óleo diesel contaminado, podando acelerar o processo

de desgaste de bomba injetora, bico injetores e unidades, cabendo ao locatário arcar com os custos pera

o conserto ou a substituição das peçal danificadas.

Parágrafo Terceirc: sendo constatado algum dano, defeito, condição de conservação/limpeza ou

desgaste maior gue o natural no bem locado, a IOCÂDORA poderá realizar cobrança contra o TOCATÁRIo

do valor dos reparos e limpeza necessários, o qual o LOCAIÁRD desde já aceita e reconhece como devido.

cúusuue QUINTA - DA vIGÊNcn coNTRATUAL

O presente contrâto é estâbêlêcido pelo prazo de três meses e contar da assinatura do instrumento.

hrágrefo Únho: Ao êncerramênto do contrato o locatário deverá devoher o equipamento, com todos

os acessórios entregues no inÍcio da locação.

CúU§UIA sExTA - OBR|GÂçÕrS DA PARTE rOCATÁRn

Constituem obrigações da parte LOCATÁnlA:

r Manter o equipamento em boas condiçôes de operação, e em totel segurençã;

o Efetuar os pâgâmêntos, dentro das condições estabêlêcidas na cláusula squnda;

o Execução de check-list diário para verificação de itens de inspeção e estado de conservação da

máquina.
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. Abastêcer os equipamentôs com o tipo de combustível adequado (someme dlceel $10) e de

boa qualidade.

o Utilizar o equipamÊnto de forma convencional e dentro de suas especificaçôes técnicar, de

acordo com seus Manuais, não devando de íorma alguma ultrapassar rua capacidade de carga e

operação.

. Disponibilizar operadores treinados e habilitados para a operação dos equipamentos locados

r ResponSabilizar-se por danos causados á terceiros, por inobservância das his em vigor, pela má

operação dos equipamentcs.

o O LOCATÂR0 e o responsável por licenças e demais documentos para a movimentação de terra

e de têrreplanãgem, isentãndô o LOCADOR de qualguer muha ou responsabilidade pela

inobservância das leis em vigor.

cúusurA sÉrlrul - oBRTGAçÕEs DA rARTE tocADoRA

Constituem obrigaçôes da LOCAüORA:

r Disponibilizar à TOCATÁRIÂ os equipamentos em perfeito estado de uso, de funcionamento,

conservação, manutenção, operabÍlidade, completos, com todos os seus acessórios descritos no

contrâto de locação, ou memorial, nôs prazos solicitados pela tOCAÍÁf,lA;

o Responsabilizar-se por substituição de peças de desgastes e filtros diversos, cuios custos e

despesas, diretas e indiretas, correrão por gua conta, não incidindo acréscimo no valor do

contrato por este moüvo, à exceção de constatado mau uso do eguipamento, conforme descrito

na cláusula QUARTA deste contrato.

cúusuu orrAvA - DA RgsCIsÃo coNTRATUAt

Além da rescisão automática por não cumprimento da data limite para patamento o LO(ÂDOR a/ou

rcCATÁAK) poderão rescindir o presente contrato a qualquer época, desde que a parte intereçsada

comunique por êscrito, com antecedência de 30(trinta) dias.

cúusuu NONA - TRANSPORTE DO OB,ETO CONTRATUAL

I



O lÍlCAÍÁRlO é respomável por todas as dcspcsac de transpcrte do equipaments,inclusive ao seguro de

transporte do equipameflto Õrô locado desde a saída das instâlaçõês da locadora até o retorno para a

mêsma, sendo que o objcto rerá retirado na êmpresa com sede no Município de Curiüba, Êstado do

Paraú, sito à Rua Pedro Pilato, nr. 360, Baino Umbará CEP: 81.940486 sendo que deverá rêtorner pera

o mesmo endereço após o encerramento conúatual ou rescisão.

Perágreío Únlo: No caso da impossibilidade de retirada dos equipameÍrtos por conta da não

desmontagem/disponibilização, fica facuhado a IOCADOtrA cobrar o deslocamento, bem como será

manüda a cobrança da locação até a definitiva devolução dos equipamentos locados.

Cúusuu DÉcIMA - DAs RE§PoÍIIsABIIIDADEs Do TocATÁRto

Quaisquer sinistros, motivo de força maior, extravio ou qualquer outro motivo de perda ou sumiço do

bem não especiÍicado nestê instrumento ocôrrido com a máquina locada, desde a retirada até a efetiva

devolução e recebimento pela parte IOCÂDORA, serão de exclusiva responsabilidade da parte

IOCÂTÁX|A, com fundamento no Artigo 186 do Código CiviÍ Brasileiro, §endo esta responsável pelo

pagamento de franquia de seguro para reernbolso do valor de mercado do equipamento. Neste câso, o

aluguel continuará a ser cobrado até â restituição do bem locado em perfeitas condições de uso ou até o

reembolso do valor do bem.

ParágraÍo Primelro: qualguer acidente ocorrido com o bem locado ou por ele causado a usuários e a

terceiros, desde a retirada até a eÍetiva devolução na sede da I,(XADORÂ, serão de exclusiva

responsabilidade do IOCATÁR|O. Ém caso de dano parcial, queda, uso inadequado, o LOCATÁil0

reembolsará à IOCÂDORÀ o valor equivalente eos íeparos e demais despesas que se fizerem necessário§

em razão do ocorrido.

cúusuu DÉctMA-pRtMstRA - DAs pRotBçÕEs coilTRATUAts

Nenhuma das partes poderá ceder ou transferír a terceiros, no todo ou em pâÍte, os direitos e obrigações

oriundas do presente instrumento, safuo com prévia anuência, por escrito, da outra parte, sendo nula a

cessão efetuada em desacordo com este cláusula, não produzindo efeitos à outra parte.

?atágralo Prlmelro: A parte LOCAfÁnlA não poderá sublocar, emprestar ou transferir a terceiros o

equipamento objao deste contrâto talvo com prévia anuência, por escrito, da parte LOGÂDORA;

Parágrafo Squn&: A parte TOCATÁR|A não poderá alterar o local de operação da máquina, aqui

qualiflcado no preâmbulo derte contrato, sem prévia autorização, por escrito, da parte lOC DORÀ

"aágato 
Tcrtelro: Resta consignado que não é permitido a alteração de cláusulas ou modificaçáo da

conteúdo do presente contrato de forma unilateral, considerando-re s€m eíeito qualquer ato neste

rentido.
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Todos os tcrnro§, multas e condiçõer dc§tê contrôto êftarão vinculadas as partes deste contrato, bem

como seus sucestorê3. As partêr farão com quc quairqucr suesSores futuros dc guas operaç6er, atuals

ou futuras, cumpnm incondicionalÍflêntê ôs têÍmo§ deste contrato.

fu partês o dc Curklba Estado do Parxú, para dlrlmir as e quastüas

orlundas do prcscnte contrâto, sendo gue as cláusulâs aqul omEsas serão rupridas pela tegislaçâo em

vigor.

E, assim, por contratados, essinam o pÍêJêntê instrumento em

02 (duas) vias de igual teor e abaixo, para que produzam seç

jurídkos e lcgais eteitot.
MARCOS Assinado de forma digital

ANTONIO por MARCoS ANroNlo
NICH ELE:00348420986

N ICH E LE:003 4842 s2661 2024.os.1 4

0986 17:02:52 -03'00'

ilrorflr roc cÃo o[ ml'(&,lr^r5 LTDA

MARCOS ArttTOt{rO r{lcltE l"E

CPtlMF: 003./t84.2@-86

ucADon

TE§TEMUÍ{HÂ§:

CPf:

-* Do quc Dou
do Piúal-Pr,24 NovembroRibcirão

Curitiba, 16 de Hovembro de 2023.

mAD(,l( rEnnrnÂtAcExr rÍDA

RENATO APÂREOOO DE SOUZA

CPÍl§$zOgiL.274.íü5-7O
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PREFEITURA iJlUNICIPA
. ESTADO

RIBEIRÃO OO PINHAL

aneuA -

são os que cpnstam na proposta enviada pela

LDE
DOP

Contrato que entre si eelebram o MuniciPio de Ribeirão

do Pinhal e a empreã§ÃiiÊcrutr - eicenxlRn e

slueluerTo LTDA'

O Municipio de Ribeiráo do Pinhal --E t"io do Paraná' TT-:"tl" a Rua Parall n'o 983 - Centro'

ffd:"#r"ffi ffi;:irc6",,l$lln,:""*uffi:m:nltsrühlfrr:i
SsHffi ".r+rkx*$jmm-,'"t "i ,1 9![ 

g['?6*;âo ?ãr'ã rasr gõàs+1 à55 e-mai,

stradapneus@terra cám br com sede na ffi"ãJt Ji"'1nã; 11ãã"-:;* gi"-l*'"ias - Cambará -

paraná - cEp: e6.gffioo, neste ato.r"p'r*""r"Ttãol.iêro s"nrr'o"r"úüiô'iÉÁbA' bragileiro' solteiro'

ãurffi ?;;n'-:::rHiffi §;lilült*,l;Ítffi ü*#,"hi
rff üí"}ffi í;l":í"ãC'.-Jr1trêlzu*,f"'fjí1,',;ãi:il":!*i;'';mI;Ê111
contratos,petasorsposiçoásoedireito;i;ü;,-ãlno",óàrã"cralsulasecondiçÔesaseguÚ
delineadas:

Os valores para contrataçâo do 
"?!-"!19, 

Processo

GONTRATADA, os q'ãEãguem tianscrttos abaixo:

R§ 150.689,00R$ 136,99HORA1100
locrÇÂo

DE
velcut-os -

LÉ1/ES /
PESADOS

401405

15
É

25

Rua

Endorsço steürÔnl'co
,br - E-malt

a

coM4X4,

rfl
38

25

20
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PREFEITU RA i,UNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANÂ-

Os sewiços deverão ser iniciados ef até--05 (cinco)

Termo de Referên"t"]-tornánt" após a emissâo de
dias conidos nos locais e prazos estipulados no

H;#';;-;*iços oe'ioámente assinada pelo

O Presente "o+tat?pronogado Por €ual

terá inicio na data de sua assinatura e vigorará até 03IG:tÍ2!25' podendo ser

pe rlod o, dependendo ão-i"i"iãüã Ad' i ;Eü;çâo P úbli ca M u n icipal'

AConüeteüdeverúepruoentarnoetodeaccinaturadoGontatooquosegue:

ffii{i$l'*-t''ms*'m-*
cartório).

o pagamento será ebtuado por Transferência Eretrônica.qEq) em conte c9ÍÍctlP até o 15o dia util

do mês subsequên;;:;;ãü; {a lata ãH"rd;ãã r.r"t" riJür,-ãerenoo sarbnrar que iunto ao

corpo da mesm* "fu;;;rio 1çer.lã;iil;*" *'' q:,í'*.lm#;: ltl"*t'ffi$l;l

tffãi#*m**fft#i,ffi :f '*ffi *àt***osc'mxonÁru.

à#r-Ãã"s"iffi tr*ffi ,Íi.#.,ü,,ffi xitliü^B'frx$i:ffi :[.1H8'*'TPALDE

cúusuul quwrl - DA DoTAçÃo onçanexrÁrul

Asdespesas"llâr?fiff8rffiJ8.ffiÜratoconerãonoorçâmêntodaDotaçâoorçamentária:1405-
2828t14ú'282911

-Fonô:

Erdereleo ebtrônlco
-E-íull €



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

- ESTADO
,

DO PARANA -

da empresa a oconência de eventuais imperfeiçôes relacionadag ao

cúusuua sÉttul - ols oa$clcÔes ol courRAmon

Paragarantirofielanmprimento!o.e1ese$econtrato,aCONTRATADAsecompromgtea:
a) Execurar o, ,"*,o;;orá-"ont "úoo. 

aJ#rü;'ô ã soricitaçao oo courirnreNre e propoata

apresentda **n*-iJqi;úà"dà soricitaJãã quand.o.ngcesJ,:iàãte o finaldo prazo contratual;

b) Fomecer os sêrvços Eàm quahug, 9r9ãã"tã, ináuinOo -oiotitt'ttl' operador(es) tecnicamente

ápacitadoa e quamffiõ"àln[uiiir"L oi*ilirürmcantes, transporte, manutençâo, frêto8' soguroa'

F#;ttffi§i:'Jüii]&§F:iç".p,=ydff ,,ff lf :ff llffi","J*arar'conigir'
rêmover, nBcon$rutr ou subsütuir, às suas''Jipán"t' no totat ãu em partg os' serviços que não

atenderem oe padrÕes de qua'dade exigidos,'ou êm que se uermcarám defeitos ou inconeçÕes

raaunentes do Íomecimento ào prazo de o'á"t"0'li"ràü'; ;iló ttárr" contados da notiÍicaçâo entregue

f,gg*:;;ffi:§#,;,"**u{1-!anos e preiuizos..q.uê a quahuer tltulo vbr a causâr ao

CoNTRATANTE, principalmente em oemrrencia dã má qualidade dos serviços;

e) Manter em dia as obrigaçp". *n*r*niàã r"gúridã0".r*i"r ãcontn''buiçâoao FGTS, durante

úa a ügência oeeú ãitãto, §endo 
"* 

*àrã"-õ&" runoam-ànt"iepara o recsbimento das Notas

Fiscais / Faturas;
fl substituir em atá 24 (vinte e quatro) horas os veicuros e maquinários quê sê epresentarem fora das

ilrffijffiffi j,'trf"f,:r§i:ffi ,#ffi H!{responsab*izar-seperocanesamentoe

h) Responsabilizar_ü pãiãã*ã"lçao o* ãê,ãssumindo todas as obrigações de natureza fiscar,

cornerciar, trabarhista à prwidenciaru, iníúnãõ!"gu.o contrã-íscos de acidântes de trabalho' .orn

reração ao pesoar des(1nado..no" **isr:ã ãkírãar totar responsab,idade por quaisquer acidentes

de trabalho que possam ser vitimas *urJr"põãJàrã ü*raaãíãm Jàá"ehch do cumprimento do

illl$";rcontratar outras empÍesas para executar o obieto desta ricitação' sêÍÍr a e)Pn'''e

ártotir"çao da PreÍeitura ;

{ffi FJ*ffi :g**#l',::,t""tf ;o,ffi ,ã:'f:*ft operaAdministraçâo,constitui-sê

em fana srave, ,ri:ãil;;õôiliiiiÀiiiif;;ú;;";tiçaono ceglstro de oconências Nacionais'

impossibiritanoo oãi;i,Jiã ó"iüt i-*ãã'poããipourió.qoiãteiieu anos, boÍÍr como as sançô€§

que a Uei impoe,lião-i*p"OinOo, "'"''ã;;;; "ltãúntàn"ú* 
e a critério da adminietraçpo' a

:ià;r",r*;i3x"ffi"§H,t=-*gror dia de atraso, na el*sa do gbi6::-h-q5do, carcuradosobre

o valor conespondente a parte.inaaimptüalil; lüit" àe.g'd;iÃovevlrgutas'nove Dor cento);

b) Até 10o/o (dez ü.;;tãt;;úiã o uârJ,iãã-riài", p"ro i"ràriiõri#nto.oe quahuer cláusuta do

contrato/Ata Rêgi§tro de Preços'."Ifü ú;;.oe 9nt111;;;;.** de náo pasamento' será

encaminhad. prri"iúlUà 
"ti'uJào 

Municipio, vieandc a sua execuÉo;

c) Emiseão e Ruúicaçao de Declaraçâo'ããinioon"iaade em veÍcu6 de imprensa regionar, estaduare

nacional.

CLAUSUI-À OITAVA: DA FI$CALIZACÃO

A ftscatização do presênte contrato eerá exercida pelo-senhor RODRIGo t-ANlNl BORGES'

A fiecatização *ã'ãriãoã;;;;;É ;;;-rrisJ125 do pecreto Municipat a2ano23'

A asão da fiscarizagq nâo diminui ""tliptã-r"ú"i"uíüãiã 
áã cournnmDA pera exee.ução

dos serviços, ora licitrados'

seus fomecedores e subcontratad@' sê

admitida subcontrataçáo, o mais "tt"=;-#":0" 
etid" durante todo o procêsso de licitaçâo' de

;;iãtaçá e oe àxecuçao !o opielojontratual'
para os propouíoíãããáãausurá definem-ee as seguintes práticas:

e) Notificar ao rePreeentante

obieto deste contrato.

Endereço ebtrônbo
-E{ndl o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.

fflxãfu fraudurenta,: a farsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o procê880

*+"Xn";t f;ffirl$ffil,ÍirilJtH,";*berecer um aordo entre doie ou mais ric*anras, .,xn ou

§êm o conhecimento de representa't". orããpãtãs oãorgao ricitador, viaando ertabelecer prêços

:f";;Xgxg:nm$rtrmi'§'1T"'9q""y""Ij?T'-11'"t'ou 
indiretarnente' às pês.oas ou

sua propriedade, visendo influenciar.uu pã'fl"ipaçâo em " 
ptoot""o licitatório ou afetar a execução

do conÚato.
e).prátir:aobstrÚiva":(i)destruir,falsifrcar,atteralouocuttrarprova?eminspeçõesoufiazer
declaraçÕes Íatsas aos reóreseltantê-s Oo.àEã.üà-" n"ilf.*:'rtiiái"'"r' 'om 

o obietivo de impedir

materialmente a apuraçâo de alesaçôes oã õãiica ryevista,3-cil;: l'i;'f ::11:*lção 
seia impedir

matsriarment" o 
"r"iit'"io 

oãoireio-oe o o-rg,ã;iro'nnanceiro muúiàieratpromorer inspso'

02 - Na hipótêSê de frnanciamento, p"r.i"t ou integral, por organiamo financeiro muhilateral'

mediante adiantarnentro ou reembolso, este organismo imporá sanção eobre uma empre§a ou pes$oa

flsica, inclusive dedarandoa ineleglvel, indefinidamente ou por prazo determinado' para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em quasuer momento, constatar o envolvimento da

empÍ''a, diretamente ou por meio de um egente' ern práticas conuptas' fraudulentas' colusivas'

coorcitivas ou obstrutiva8 ao paÉicipar oa ticitaçao ou da execugâo um contrato financiado pelo

;f:"ãI""rerando os propósitos das dáusuras acima, o ricitante ven@dor, como condiçâo para

a contrataçâo, derrerá oncordar e autorizar que' na hipÓt6§€ de o contrato vir a ser financiado' em

parte ou integralmente, por organiarno financeiro mutilateral' mediante adiantarnento ou

r@mbolso,permiüÉqueoorganismofinanceiroe/oupessoasporelelTli"::.indicadaspossãm
inspecionarolocaldaexecrr$odocontratoetodososdocumentos,@nta§eregistrosrelaciondos
à licitação e à execução do contrato'

:,::iffit:,ffi,§ EÍSfl[1Íil rl"*" do artiso f!i, ilciso r,'a, b'9"§1 no^14'133r2021;

b) por acordo ""*ã;;ã;;àt*";;iza' 
üãÉã rr''-119'c' di da Leino 14'133t2o21;

,1Hgt.ffijfffi:.8*:.ts'";'r,r.n{",ÍJi;1zi,.J,;,*" 
do quantitativo disputado, será

eietuado o registro de outros tor"oJài", rt". iú0"1, o-ip"ittnoó a btoem de classificsçáo no

,"ítame, desde qu€ os mesmoe ""eit", 
executar os seruifrs-noJ vanres propostos pero prirneiro

colocado.
e) Vaando prevenir eventuais Íaltas na execução.do:.§êry'ço§ êm câso de algum acontecimento que

acanete a intemrpçâo da realizaça" p"rãõ J,i,õirotslcoro'áiãió, ã*ta, 
"ã*nP 

da municipalidade

o regisúo oe preáis àos participãntes 
'nâúirtàào., 

ràipeitanJoâãlá", de crassiricacão no certame'

desd€ que os megmos aôitem 
"ntr"gâi 

ó produtos no, ,Jfãtãpiãp"ttó" p"lo dúntor da melhor

a)'práüca
com o objetivo

@nupta': oferecer
de influenciar a

', dar, receber ou solicitar,
de servidor Público

diretra ou indiretamente,
no processo de licitaçâo

qualquer vantagem
ou na execução de

ação

oforta

É'tio,:*#iffi#T-1?6roe o obieto @ntratado, ainda que parcialmente' 
-excetuando'se 

a§

hipóteses oeãsão, cisao e incorfâ#o;ffi;d;ã, " 
oittitio exclusivo da Preíeitura'

t rir"iffi:[:?no.orsa3rg1l{f:i" em mais de uma ata de resistro de preçoe oom o mesmo

obieto no práãiãiãüaàd" orqr*-rJãt que iá tiver pi'tÉipà-o' :alv9 na oconência de ata

que tenha ,egiitraoo quantiüativo i*riãi 
"à 

máiimo previsto no edital do certame'

Enderrço ebtrônloo
- E+nrll o



PREFEITURA MUNICIPAL D
. ESTADO DO

O oresente contrato Poderá
ã*to.", com antecedência
ántormUAe com Lei no 14'1

E RIBEIRÃO DO PINHAL

lndeperrdenterrrentedetranscÍiçâo,farâoparteintegrantedesteinstrumênto
Licitaçâo - Modalidai;;ãd" Êet'oni* no azlaazq' ê â propo§ta

PARANA -

ser ranunciado, por acordo entre as- qartes'

rir-ri-iã'liáãõíúihàl dias da data deseiada para

33n021.

PEORO SPAOA

^6Í(@.ú...!ME

PEDRO SPADA
CPF: 369.636.76&01

mediante notiftcação

o encerramênto, em

de Contrato o Editalde

final e adjudicada da

cúusuua oÉcmn seounon - ol pueuclcÃo

Paraeficáciadopreeenbin$tumento,oGoilTRATANTE.providenciarásuaPUb|iTcáoemvelculo
de srande circnnçao,i, tor*" ae extrato]ãm ániáãu"oà *;;';[p;üí "*' 

úq e 175 da Lei

M.$3n021.

cúusuun oÉona oulRra - ols plsPospÔes rruAls

AGoNTRATADAobriga.se.aTlpl,^.fb|menteasdáusulasoraavençadasemanter-seem
compaübiridade com aã origaçó"s p"rãIi'ifi,fi--,*"s-as ãnoiçoes de habilitaçâo e

ouariftcação exigidas ãri.it"Éo, ueq 9omüs normas previsãs iã iãi i+'tggo.ozl e tegislação

üJ'i'ffi"u;, ãurar*e a vigêácia deste instrumento'

COT{TRATADA.

Ribeirâo do Pinhal,

DARTAGNAN
PREFETTO

GESTOR

clcERO
CPF,tt/tF

VENÂNCIO ROCHA

,,,7

Qro

BRAZ

ROGÉRIO SAT'ICHES

429.873.E5900

""'àyrqr''
RODRIGO T.ANINI BORGES

cPF' 049.797'30946

Enderoço
-E-môll

g



DÀNFE
DOCUMSNTO AUXILIAR DA

NOTA FISCÁL ELETRôNICA

0 ENTRADA
SAiDA

N' 000413,147 - FL l/2

SÉRIE 3

27lll/2014
DACNPJ / CPF

96.225.30510001-70SOCIÀLNOME
TDAL MEPNEUSDECOMERCIOADASP DATA DE

27ltll2014
CEP

86390-000NOVA CAMBARA
BAIRRO

R835 HORA DE

1l: l0:239049017330
UF

PR
FONE / fÂX

4335326331CAMBARA

PARANA EQUIPAMENTOS S.A.
BR 116 KM 100, 11807

VILA HAUER
CUNTIBA - PR

cEP 81690-100 - 41 2103-2211

WWW.PESA.COM.BR
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CHAVE

4tl4 670II4 434 8620I J700 0 58 30005500I 527976 5

no da NF-e
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DE, USO

11332 271 14 ll:12:44l4l1
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527.951
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SÉRIE 3
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Comta em dados

,dicioíai6

VENCIMENTO VALOR FATUR'DUPLICATA VENCIMENTO VALOR FATUR.A"/DUPLICATA \IENCIMENTO VALOR

BASE DO

2l 5.000,00
ALOR DO ICMS

25.800,00
Tesr or cEculo ICMS sr VALOR DO ICMS SUBSTITUTO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2 I 5.000,00

VATOR DO FRETE VAIOR DO SECURO VALOR DO DESCONTO VALOR IPI VALOR TOTAI DA NOTA

2 I 5. 000, 00

FRETE POR

I - Destinatárrio
CD.ÂNTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF

000.000.000-00

ENDEREÇO
MUNICIPIO

UF rNscElÇÃo ESTADUAL

QUANTIDADL ESPECIE MARCA PESO BRUTO

7.500,000 7 000

vALoR uNtrÁilo VALOR TOTAL B.CAIC,ICMS VALOR ICMS B.CALC,ICMSST vÁroR lcMssT VALOR IPI
ALIOUMA

cóD. PRoD DLScRTÇÀo Dos PRoDUTos, sLRMÇos NCM / SH CST CFOP UNID QUANT ICMS IPI

PAI 8054 RETROESCAVADEIRA MODELO 4I6E.CÀT

ERPILLAR CONT INTER: CAT04I6EEMF
Gl l5l2,MOTOR SERIE G4D51758'2014

SÉPJE CATO4l6EÊEFGI I 532 DIESEL'AM
ARELA, 93HP. EQUIPADACOM 0M578
MANUAL. PORTUGUES OPI938

REMOCAO DO FUIDO ANTI.CONGELAM

8429.59.m 500 5t02 UN 1,0000 215.000-00m 2 15.000,00 2l 5.000,00 25.800,00 12,00

-ifitõMõr.,rtrNrctirr

0078594

VALOR TOTÂL DOS SERVIÇOS BÃsE DfficxloDotssaN VALOR DO ISSQN

RESERVADO AO

A REDUZIDA CONFORME ALINEA S DO INCISO II DO ARTICO 14 DA LEI l6.0l6i 2008

cAT ERPILLAR S/A - CoNDICAO DE PAGAMENTo: A VISTA Rll 2l'50ü'00'

FTNAME - N' DO PAC:43925-8. Có» Fllreur' 1996638' Motivo & oÍdcm:

PARC.CLIENTE -

VENDA NORMAL /

ÂLIENACAo FIDUCL{RIAAFAVOR DO: BANCO

AVISTARS 193.500,00 - PARC.

coND. PAGTO: Fatw: 0900272788 '
C3l 10501 Codigo do

V@cim6to:21lllt2f,l4Valq:21.500,00-voçimcnto:ll/01/2ol5Valor:193'50O'00Shippirgm:
clicntc:00 l0l60l4
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DANFE
DOCUMENTO AUXILIÀR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 ENTRADA
SAÍDA

N" 00M13447 - FL 2/2

SÉRIE 3

PARANÀ EQUIPAMENTOS S.A.

WWW.PESA.COM.BR

PR

81690-100 - 41 2103-2211

BR l16 KM 100, 11807

VILA HAUER

iltilililllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllHllllllllllllllllllll
CHAlrE

4ll4 6'70434 7 8620J30005500 I415 0100 85I 76 5279
node

ou no site da Autorizadora

l:12:MI 8361t4
DE rlDAN.

1-85527.EST

I

VÀLOR TOIAL B,CALC,ICMS VALOR ICMS B,CALC.ICMSST VÀLOR ICMSST vÀLoR lPl
ALIOUOTA

CÓD, PROD nEscúÇÀo Do6 PRoDLnos / sERvlços NCM / SH CST CFOP UNID QUÀNT valoR UNITÁRIo ICMS tPt

OP67OO PREPARÂCAO PARA EM BARQUE

0W222 LANE I CONFIG' DAFABRICA

IGE42E8 CAÇAMBA16POLEGADAS'
O,O7M3 3E?6639 SUPORTE PARÁ PLACA

DE TRANSTTO



DE SL

Folha n. 0l

a) PEDRO SPADA, brasileiro, maior, Empresário, natural da cidade Ourinhos/SP'

nascido em lqnt6t1988, solteiro, portaãor do CI/RG n' 40'544'394-8 SSP/SP'

expedida pela ssP/sP em 15/02t2002, Titulo de Eleitor n. 359083980167, zona

ots, ,.çao 001, inscriro no cpF sob n. 369.636.768-01, filho de Marcos

Aparecido Spadá e Sandra Matilde de Melo Spada, residente e domiciliado na

Rua Jasmiffi, o.o 1168, Jardim das Acácias, na cidade de cambará /PR' CEP

86.390/000 e

b)ANAPAULAPEDRINASPADA,bT1'-ilg'11'^maior'Empresária'naturalda
cidade Bandeirantes/PR, nascida em 23t10t1983, casada sob o regime de

Comunhão parcial de Bens, porradora do CVRG n. 8.093.907-8, expedida pela

SESP/PR em l6t05l1997,Titulo de Eleitor 00825989806-80' zona 025' seção

007, inscrita no CPF sob n. 052.340-759-90, filha de José Pereira de Souza e

Leontina Pedrina de Souza, residente e domiciliada na Rua Jasmim' n'o 1168'

JardimdasAcácias,nacidadedeCambará/PR,CEP86.390/000

cláusulas seguintes

PRIMEIRA - Alteração de Sócios:

Neste ato, ingresru nu sociedade o sócio MARCOS APARECIDO SPADA' brasileiro' 
'maior'

Empresário,naturaldacidadelbirarema/SP,nascidoeml8l}4t196l'casadosoboRegimede
comunhão parciar de Bens, porrador da carteira Nacional de Habilitação n. 0176t832664, expedida

pelo DETRAN/PR emz7fiíD017, com validade atêz7tortz022, Tituro de Eleitor n' 00335000601-

u,

I

cERÍIEIco o REGIsTRo st4 LL/02/2OL? 19i-{!^!oB N" 20190663723
pRorocoLo: Lso663723 íi, õi'tóà'tàotg' cónrco on wnrrrcaçÁo:
11900604453. NIRE: 4L2O6455872'
spaol couÉncro DE PNEUS LTDÀ

, LE]ÀI{DRO MÀRCOS FàYSEI, BISCAIÀ
SECRETÁRIO-GERÀI

cuRrrrBÀ, Lr/02/20]-9
wwr. eq>resaf acil' Pr' gov' br

À validadê dêate documênto, aê iúprês90, fica sujêito à de sua autentiêidadê nos lesPectivos Portais

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 96.225.305/0001 -70
NIRE 4t2,06455U2



NONA ALTERACÃo coNrnaruAl

SPADA COMERCIO DE PNEUS LTDA
.22s.30s10001-70CNPJ 96

Folha n. 02

16, zona 025, seção 004, inscrito no cPF sob n. 045.421.5',18-90, filho de Genesio spada e Maria

Antonia Napoli §pada, residente e domiciliado na Rua Jasmim, n." 1168, Jardim das Acácias, na

cidade de iambará /?R, CEp 86.390/000, na condição de cessionário, adquire as quotas abaixo

relacionadas de:

PEDRO SPADA, já qualificado, vendendo e transferindo a totalidade de sua participação societária,

representada po. i OO- 1C"-1 quotas, pela importância certa e ajustada de R$ 100,00 (Cem reais),

declarando ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a

reclamar, seja a que tífulo for, nem do cessionario nem da sociedade, dando-lhes plen4 geral, rasa e

irrevogável quitação.

ANA ÉAULÀ pEDRINA SPADA, já qualificada, vendendo e transferindo parte de sua participação

societári4 representada por 9.800 §ove mil e oitocentas) quotas, pela importância certa e ajustada

de R$ 9.300,00 §ove mil e oitocentos reais), declarando ter recebido todos os seus direitos e

haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que ütulo for, nem do cessionário

nem da sociedade, dando-lhes plen4 geral, rasa e irrevogável quitação'

Em razáo dessas modificações, o Capital social, no valor de RS 10.000,00 @ez mil reais),

divididos em 10.000 (Dez Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada, por força da

}\IIRE 412.0645587-2

transferência das uotas, a a ser distribuído entre os sócios da se

CERTIEICO O REGISTBO 4. Lt/02/2Of9 10:46 sOB N" 20190563723.
pRorocolo: 190653723 DE 03/02/201.9. CóDrCO DE VERTETCÀçÃO:
11900604453. NIRE: 412064558?2
sPÀDÀ coMÉtacto DE PNEUS LTDÀ

manelra:

[^lSEGUNDA - A Sociedade será administrada pelo sócio-administrador já qualificado, MARCOS

APARECIDO SPADA, ao qual compete privativa e individualmente o uso da firma e a

representação ativa e passiva, em juizo, ou fora dele, estando a mesma dispensada da prestação de

caução, poilendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no

entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações

ou negócios estraúos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o

comprãmetimento dos mesmo em ato de liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para

terceiros por procuração.

F

TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontraÍem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a calgos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

à economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade'

rd-t
I JUNIA Co.r^Erchl II oo!4!4!4 1

I,E]AI{DRO UÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sEcRETiúro-cERÀr

crrRrrrBÀ. Lr /02/2OL9
Íw. êry)rê3Efaci1 . PÍ . gow. br

CAPITAL RS%QUOTASSÓCIOS
R$ 9.900,0099,00%9.900MARCOS APARECIDO SPADA
R$ 100,0000%1,100ANA PAULAPEDRINA SPADA
R$ 10.000,00100,00%10.000TOTAL

À valide.tê dêste .rocunento, ." i:gl!""!t _Ii!i_ :"1-.1:: _:. ::1p1?li!1: q: 
=:. 

::!-"ntici.Ladê nos !ê§pêctivos Portais '



NONA TERACÃo co TUAL

SPAD COMERCI DE PNEUS LTDA

Folha n. 03

QUINTA: Alteração do Ramo de atividade:
d objetivo social qu. ..u .,coMÉRcIo VAREIISTA DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR

(cNÁs 45.30-7103), coMERCro vAREJISTA DE pEÇAs E A_cIls_sÓntos Novos PARA

ügrculos AuroMoroRES (CNAE 45.30-7t03), sERvIÇos DE BoRRACHARIA (CNAE

45.20-OtO6), RECONDICIONAMENTO DE PNEUMATICOS (CNAE 22.12-9100), TRANSPORTE

RODOVIARIO DE CARGAS INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

(CNAE 4g.30-2t02), OBRAS DE TERRAPLENAGEM (CNAE 43.13-4100), ALUGUEL DE

MAeUTNAS E EeUIPAMENTOS COM oPERADoR _(CNAE 4329-1t99) e ALUGUEL DE
yreeuwas E EeurpAMENTos eARA coNSTRUÇÃo sEM OPERADOR (CNAE 77.32-

Zt}l)" passa u t"i por objetivo social principal o ramo de: COMÉRCIO VAREJISTA DE

PNEUMATICoS E CAMARAS DE AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

NOVOS pARA vEICULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE BORRACHARIA;

RECoNDICIoNAMENTO DE PNEUMATICOS; TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; OBRAS DE

TERRAPLENAGEM; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO-S COM OPERADOR;

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAUÉNTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR;

SERVIÇ6S DE PAvMENTAÇÃo COM PEDRAS IRREGULARES E LAJOTAS

SEXTAVADAS, GABIÃO, REDE DE AGUA FRIA, REDE DE ESGOTO, REDE DE AGUA

FLWIAIS; ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS; ESTRUTURAS METALICAS; LAJES PRE-

FABRICADAS; C9NSTRUÇ4O CWN; MANUTENÇÃO DE REDE DE ESGOTO E LMPEZA

DE MEIO FIO; C6NSTRUCÃO DE MEIO FIo E SARGETAS; SERVIÇ9S DF: nOÇ$!{S;
MANUTENÇÃ9 DE ATERRSS SANITÁRTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; MEDIÇAO DE

CoNSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E ÁCUE; EXTRAÇÃO DE ARGILA E

BENEFICIAMENTS ASSOCIADO, EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO

q,^\

E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; COLETA DE ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DE

DEMOLIÇOES, COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS NÃO-PERIGOSOS DE ORIGEM

DOMÉSTICA, URBANA OU POR MEIO DE LIXEIRAS VEICULOS OU

EC

CERTIFICO O REGISTRo E;ri Lt/02/20L9 10:45 soB N" 20190663723
pRorocolo: L90663723 DE O5/O2/2O1,g. CóOreO On VeXtrrClçÀo:
1190060r1453. NIRE: 4L2O6455872.
spaoe couÉncro DE PNEUS LTDÀ

LEAI{DRO UÀRCOS R]ÀYSEL BISCÀIÀ
sscRErÁRro-eeR.àr

cuRrrrBÀ, Lt/02/20].9
rftftr. eÍprêsafacil . pr . gov. br

À validade deate documeÍrtoí sê inpresso, fica sujêito à coÍq)rovaçáo de sua autenticidadê nos resPêctivos Portais

CNPJ 96.225.305/0001 -70

NrRE 412064s587-2

eUARTA: Alteração de endereço: O endereço da sociedade, conforme Clausula Primeira da

ôit.ru Alteração Côntratual, que era na Rua 8, n. 35, Bairro Nova Cambará em Cambará/PR, CEP

g6.390/000, fica alterado puiu u Rodovia Laurindo Francisco, n. 2073, Barracão 01, Distrito

Industrial em Cambará/PR, CEP 86.390/000.



SPADA COMER DE PNEUS LTDA
CNPJ 96.225 .305/0001-70

NIRE 4t2.0645 587 -2

Folha n. 04

coNsoLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

PADA CO CIO E PNEUS LTD

a) MARCOS APARECIDO SPADA, brasileiro, maior, Empresário, natural da cidade

Ibirarema/SP, nascido em 78104t1961, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de

Bens, portador da Carteira Nacional de Habilitação n. 01761832664, expedida pelo

DETRAN/PR em 27101t2017, com validade 
^Íé 

2710112022, Titulo de Eleitor n.

00335000601-16, zonaO25, seção 004, inscrito no CPF sob n. 045.421,578-90, filho

de Genesio Spada e Maria Antonia Napoli Spada, residente e domiciliado na Rua

Jasmim, n." 1i68, Jardim das Acácias, na cidade de Cambará /PR, CEP 86.390/000 e

b) ANA PAULA PEDRINA SPADA, brasileira, maior, Empresária, natural da cidade

Bandeirantes/PR, nascida em23tl0tl983, casada sob o regime de Comuúão Parcial

de Bens, portadora do CURG n. 8.093.907-8, expedida pela SESP/PR em

l6l05lgg7,Titulo de Eleitor 00825989806-80, zona O25, seção 007, inscrita no CPF

sob n. 052.340J59-90, filha de José Pereira de Souza e Leontina Pedrina de Souza,

residente e domiciliada na Rua Jasmim, o.o 1168, Jardim das Acácias, na cidade de

Cambará /PR, CEP 86.390/000

únicos sócios que compõem a sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação

comercial de spADA CôtrlÉncIo DE PNEUS LTDA, com sede e foro na Rodovia Laurindo

Francisco, n. 2073, Barracão 01, Distrito tndustrial em CambarálPR, CEP 86.390/000'

devidamente inscrita no CNPJ n' 96.225.305/0001-70, com seu Contrato Social primitivo

registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o n". 35211378762 por despacho em

OitOZttggZ e Primeira Alteração de transferência da sede para o Estado do Paraná, sob o no

41206455g7-2 por despacho em sessão de 11t0412009, segunda alteração contratual arquivada

sob n. 10/103588-8 em03/03 t2010 e terceira alteração contratual arquivada sob n. 101409676-4

emZZllltZOlO,quarra alteração contratual arquivada sob n. 1117862134 em29lO9l20l1, quinta

alteração contratual arquivaáa sob n. l1t86g5}7-0 em t4tl2l2ol1, sexta alteração contratual

arquivada sob o n. tzt+sTol2-o em 06107t2ol2, sétima alteração contratual arquivada sob o n.

njrcllrc-O em lglo3tzol3 e oitava alteração contratual arquiva sob n. 131504436-'l em

2gtOBlZOl3, resolveram consolidaÍ seu contrato social que passará a reger-se pelo que está

contida nas cláusulas seguintes:

tI
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pRorocor,o: 190663123 DE O5/02/2OLS. CóOrCO oe VenrrrcaçÁo:
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sncnsrÁRro-crRÀr,
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NONA TERACÃO CO ATUAL

SPADA COMERCIO DE PNEUS LTDA
CNPJ 96.225.305/000 1 -70

NIRE 412.0645 587 -2

Folha n. 05

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária limitada, girá sob a denominação empresarial

de SpADA COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, será regida por este contrato social, pelo contido no

Código Civil lri. 10.40612002.

CLÁUSULA SEGUNDA: O pÍazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o início

das atiüdades foi em 01 de Fevereiro de 1993'

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem a sua sede, na cidade de Cambará, Estado do Paraná,

sito a Rodovia Laurindo Francisco, n.2073, Barracão 01, Distrito Industrial em Cambará/PR, CEP

g6.390/000, que é seu domicilio, podendo abrir e encerrar filias, agências e escritórios, em qualquer

parte do território Nacional.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetivo social:

õõúÉRóio Vensusrn DE pNEUMATICos E cAMARAS DE AR; coMÉRCIo
VAREJTSTA DE pEÇAS E ACESsÓnlos Novos PARA VEICULOS AUTOMOTORES;

sERVrÇos DE donneculnn; RECoNDIcIoNAMENTo DE PNEUMATICOS;

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS COM OPERADOR; ALUGUEL DE MAQUINAS LEqI{PAMENTOS PARA

õõúsrnuçEo sEM opERADoR; sERVrÇos D_E PAVMENTAÇÃo coM PEDRAS

IRREGULARES E LAJOTAS SEXTAVADAS, GABIÃO, REDE DE AGUA FRIA, REDE DE

ESGOTO, REDE DE AGUA FLUVIAIS; ESTRUTURAS PRE.MOLDADAS; ESTRUTURAS

METALICAS; LAJES PRE-FABRICADAS; CONSTRUÇÃO CTVL; MANUTENÇÃO DE REDE

DE ESGoTo E LMPEZA DE MEIO FIO; CONSTRUÇÃO DE MEIO FIO E SARGETAS;

sERvrÇos DE RoÇADAS; MANUTENÇÃo DE ATERRoS SANITARIoS;_SP_RYÇ!|-PE
ENGENHARIA; MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GAS E AGUA;

EiinÀÇÀo DE ARGúA E BENEFTcTAMENTo ASSocIADo, ExrRAÇÃo DE AREIA,

CASCALHo oU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; COLETA DE

ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DE DEMOLIÇOES, COLETA DE RESIDUOS

SOLIDOS NÃO-PENIGOSOS DE ORIGEM DOMESTICA, URBANA OU INDUSTRIAL, POR

MEIO DE LIXEIRAS VEICULOS OU E CONSTR

CLÁUSULA eUINTA - O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma prevista

nesre aro na imporrância de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10.000 (Dez mil) quotas no

valor de RS 1,00 (um real) cada uma, devidamente integralizados, em moeda corrente nacional e

distribuídos entre os sócios quotistas da seguinte forma:

CERTIEICo o REGISTRo Ejtt lL/02/2O19 10:45 soB N" 20190663723
pRorocolo: L9o663723 DE O5/02/2OLS. CóOreO oe Ven:rtclçÃO:
11900604453. NIRE: 4L2O6455472.
spaoa colaÉncro DE PNEUS LTDÀ

LE]AIiIDRO II!ÀRCOS R,AYSEL BISCÀIÀ
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NONA ALTERA O CONTRATUAL

SPADACO CIO DE PNEUS LTDA
CNPJ 96.225 .305/000 r-70

NIRE 412.0645587-2

n" 10.40612002

cLÁusuLA SETIMA: A Sociedade possui a seguinte filial

CNPJ: 96.225.305/0002-51 . Ê I - -^^ t\^-^:^ r,ED 10 on(
ENDEREÇO: Avenida Domingos carmelingo calo, no 2128'Bairro Domingos Garcia' cEP 19'905-

110, Ourinhos/SP.
PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado'

INICIO DE ATTVIDADE: 22llll20l0'
ATTVIDADE ECoNoMICA: ,,comércio varejista de pneumáticos e camaras de ar (cnae 45'30-71o5,

comórcio varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores (cnae 45'30-7103)'

serviços de borrachuriu ("nu. 4s.20-oto6), recondicionamento de pneumáticos (cnae 22.12-9100) e

transporte rodoviário de cargas intermuniáipal, interestadual e internacional (cnae 49.30-2loz)" '

CApITAL SOCIAL: Para eíeitos fiscais destaca-se o valor de R$ 3'000,00 (três mil reais)'

gLÁUSULA oITAva - Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o

cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que

tinha como sócio'

cLÁusuLA NONA - Os seguintes atos dependerão da prévia aprovação, por escrito de, no

mínimo, 7570 (setenta e cinco por cento) do capital votante áa sociedade, para serem considerados

válidoseexequíveis:(I)alienaçãodebensimàveis; (II)hipotecas,penhoresedemaisgravames'

de qualquer natureza, t'lUl relacionados aos negócios da iociedadi, estes até o limite de R$

10.000,00 (Dez Mil Reais) ; (N) doação de bens móveis e imóveis em geral; (v) nomeação e

destituição de administradores; (VI) aiteração de qualquer das cláusulas do contÍato social da

sociedade, e (VID constituição de novas ,oói"dud"', bem como a assinatura de contratos versando

sobre tais negócios, pela Sociedade'

Folha n. 06

cLÁusuLA sExrA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão

ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em

igualdade de conaiçães e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se ,"àliru u 
"rrrao 

delas, a alieração contratual pertinente' e de acordo como que

..riprfu* os Artigos 1056 e 1057 da Lei no 10'406/2002 CC'

parásrafo unico -- Á ."rponsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas sociais, mas

todos respondem solidariedàde pela integrahrzação do capital social, nos teÍmos do art. l'052 da Lei

rü

cERrrFrco o REcrsrRo E;ttt LL/02/20ts ro;!! loB N"-?911991?123
;iôrocórc, 190663?23 DE o5/02/2oLg. cóoreo DE vgRrFrcÀÇÀo:
11900504453. NIRE: 412054558?2'
speoa couÉncro DE PNEUs LTDÀ

I.E]ÀNDRO MÀRCCS RÀYSEI, BISCÀIÀ
sgcnstiÁRro-esRÀl.

clrRrrrBÀ, LL/o2/20r9
üw. êmPrêsafacil . Pr ' gov ' br

CAPITAL RSVoUOTASsÓctos
Rs 9.900,0099,00709.900MARCOS APARECIDO SPADA

00R$l1 00Vo100ANA PAULA PEDRINA SPADA
R$ 10.000,0010.000TOTAL
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NONA AL CONTRATUAL

SPADA COMER DE PNEUS LTDA
CNPJ 96.225.305/000 I -70

NIRE 412,0645587 -2

Folha n. 07

CLÁUSULA DECIMA - O Sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito a

sociedade, discriminandoJhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que através dos demais,

caso o quadro social esteja composto por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de

preferênãia, o que deverá iazer dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação,

ãu .. maior pÍazo a critério do sócio alienante. Decorrido sem que seja exercido o direito de

preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à sociedade, como se

sociedade de capital Pura fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Sociedade será administrada pelo sócio-administrador já

qualificado, MARCOS APARECIDO SPADA, ao qual compete privativa e individualmente o uso

da firma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando a mesma dispensada da

prestação de càução, ptdendo pruii", todos os atos necessários à consecução do objeto social,

sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade,

em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o

.o*pio*Ltimento dos mesmo em ato de liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para

terceiros por procuração.
parásrato único - ô sócio que participar ativamente na administração da sociedade fará jus a uma

retirada mensal a título ae piO-táuor. " *.r 
fixada anualmente pelo consenso unânime dos sócios,

cuja importância, de acordo com a legislação do Imposto de Renda, será contabilizadacomo despesa

de administração da sociedade'

CLÁU5ULA DÉCIMA 5EGUNDA - a) o exercício social coincide com o ano civil, devendo em

31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido as prescrições

legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente

as-suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em

reserva na Sociedadã, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 1010112003 - Código

Civil. b) Conselho Fiscal - a sociedade não tem Conselho Fiscal e não realizaAssembléia de Sócios'

Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de

,otor, contadas segundo o valor das côtas de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010

da Lei 10.40612202.

h

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A reunião dos sócios deve realizar-se ao meno§ uma vez

por ano, nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, dependem da deliberação dos

sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato : (I) tomar as contas dos

administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico ;(tr) - designar

administradores, quando for o caso; ( Itr ) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem

dia.

CERTIFICo o REGISTRo sr( LL/O2/20L9 10:46 soB N" 20L90663723
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SPADA CO ODE PNEUS LTDA
22s.3 0l-
4r2.0645587-2

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, Por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou Por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

crime falimentar, de prevaricação, peita

Folha n. 08

cLÁusuLA DECIMA euARTA - Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios

retirar-se da sociedade, poimotivo de falecimento, falência, impedimento ou de livre e espontânea

vontade, a sociedade não acarretara a dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o

sócio remanescente e sucessoÍ, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e

resistrado na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração' APLICAI\DO-SE AS

nÍrcÊNcIAS LEGAIS cABIvEÍs nu cADA cAso.
pairíeraro primeiro - n- caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros fica assegurado o

direito de substituí-i-o se assim o desejarem, e poderão ser incluídos na sociedade'

paráerafo seeundo - para quatquei motivo'que seja para a saída do sócio da sociedade, seja ele

fundador, sucessor Jou herdei.o, ,.u, haveres iociais serão apurados em balanço geral especial com

demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (rinta) dias da data da comunicação, e se for do

interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes'

Parágrafo Tercei;: A retirada, exclusão ou morte do sÓcio não o exime' ou a seus herdeiros' da

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois piimeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se

requerer a averbação'

cLÁUsuLA DÉ6IMA euINTA - Dissolve-se a sociedade quando ocoÍre qualquer um dos

eventos: ( I ) o vencimentoào pruro de duração, salvo se, vencido este e sem oposição d9 sócio, não

entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado; ( II ) o

consenso unânime dos soóios; a deliberação dàs sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo

indeterminado; ( III ) a falta áe pluralidade de socios , não reconstituída no prazo de cento e oitenta

dias; ( IV ) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - As divergências que eventualmente ocoÍrerem entre os sócios na

interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão resolvidas sob o amparo

legaida fli 1O.+OO I2OOZ CC e outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

t.I

temporariamente, o acesso a cargos Públicos; ou Por

subomo, concussão, peculato, ou contra a economla popular contra o sistema financeiro nacional

contra norÍnas de defesa da conconência, contra as relações de consumo, fé Pública, oü a

propriedade.

cLÁusuLA DÉCIMA oITAvA - A sociedade declara, sob as penas da Lei, que se enquadra

condição de MICRSEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no 123 de 1411212006.

CERtIFIco O REGISTRo sM LL/02/2OL9 10:46 soB N" 2OL90663723
pRorocol,o: 190663723 DE 05/02/2Or9. CóorCO oe veRrrrc.lçÃo:
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Folha n. 09

CLÁUSULA DÉCIMA NONÀ - Nos casos de penhora, aÍresto ou sequestro de cotas, por

iniciativa de terceiros não cotistas em Íazáo de dívidas de sócios cotista, terá este o prazo de 3 (três)

dias para substituir a penhora das cotas. Não o fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido

ofertâdas à venda, pilo que os demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição

depositando o equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas repÍesentem conforme último

baianço. Nesta hipótese, a transforência áas cotas soci;is para o nome do cotista adquirente dar-se-á

independentemente da assinatuÍa do transmitente'

CLÁUSULA VIGÉSIMA - As decisões administrativas, bem como modificações do contrato

*iuf qu" renha por objetivo â matéria indicada no art. 997 da Lei n" 10.40612002 CC, dependem do

consentimento de todos oS sócios; as demais podem ser decididas por maioria absolltâ de votos.

quaqu..modificaçãodocontratosocialseráaverbada,cumprindo.seasformalidadesprevistas
neste contrato, sob pena de nulidade'

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social

ou de Sua última alteração serão válidas para o encaminhamento de convocações, cartas avisos e

etc., relativos a atos soóietários de seu inieresse. A responsabilidade de informação de alterações

destes endereços e exclusiva dos sócios, que deveráo fazê-lo por escrito'

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca

de Cambará, Estado do paraná, com exclusão di qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para

oexercícioeocumprimentodosdireitoseobrigaçõesresultantesdestecontrato'

E por estarem assim justos e contratados, lavram' a datam e assinam o presente instrumento'

elaborado em via única, paÍa que valha na melhor forma do direito, sendo a única via destinada ao

registro e arquivamento na Junta comercial do Estâdo do Paraná, devidamente rubricadas pelos

sóãios, ourigánoo_se fielmente por si e seus herdeiros a cumpriJo em todos os seus termos.

SPADA COMERCIO DE PNEUS LTDA

Cambará/PR. 16 de Janeiro de 2019

P Spada

cPF 369.636.768-01

a Pedrina Spada

cPF 052.340.759-90

arcob Aparecido Spada

cPF 045.421.578-90
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NONA ALTERACÃO CONTRATUAL

CNPJ 96.225.305/0001 -70
NrRE 412.0645587-2
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ffirl PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

coNTRÂTo DE pRESTAcÃo oE sERVtÇos N." 132/2024 - pR 021/2024 - pRocESSo ADMlNtsrRATtvo 082/2024.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão
do Pinhal e a Empresa J.S. TERRAPLANAGEM
LTDA.

O Município de Ribeirão do Pínhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 17't.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa J.S. TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no

CNPJ sob no.54.251.1Í8/0001-11 Fone (43) 999564173 e-mail ;^^r'^^^^;r";^4E^o^^-^^" ^^'- com
sede na Rua Hermenegildo Cavazzani - 887 sala 01 - Centro - Ribeirão do Pinhal - Paraná - CEP:
86.490-000, neste ato representado pelo Senhor JACKSON SILVIO FRUCTUOSO DE MELLO
COELHO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de ldentidade n.o 8.725.724-0 SSP/PR e
inscrito sob CPF/MF n.o 058.456.979-30 neste ato simplesmente denominado CONTRATADO.
resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto
Municipal 02012023, suas complementaçÕes e alterações posteriores e, supletivamente, pelos
princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e
condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contrataçâo de empresa especializada paÍa locação de

maquinários (Retroescavadeiras, Rolo Compactador, Caminhões Basculantes e Escavadeira
Hidráulica) a serem utilizados na manutenção das estradas rurais do município, obrigando-se o

CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço do lote constante nesse
instrumento, conÍorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio Modalidade Pregão

Eletrônico, registrado sob n.o 02112024, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CUÁuSutR SrCuitol - Oa eNrneCR. oO pReCO ooS aeNS e oaS QuRxnoaors.

Os valores para contratação do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

DESCRIMINAÇÃO DOS TRECHOS A SEREM ATENDIDOS:

TRECHO KM

ASSENTAMENTO SÃO FRANCISCO 38

ITEM CATSER VEiCULO QTD UND V. UNIT V.TOTAL

02 4014

LOCAÇÂO
DE

veÍculos -
LEVES /

PESADOS

609955 - CAMINHAO
BASCULANTE TRAÇADO, COM
CACAMBA DE NO MÍNIMO 06
rraeinos cúgrcos e toRoE NÃo
SUPERIOR A 10 ANOS. (operador,
combustível, transporte, encargos,
alimentaçáo, hospedagem e seguro
inclusos) HORAS TRABALHADAS:
mínimo de 08 horas diárias e início
das 08 ás 17 horas. RESERVA DE
COTA MPE

1024 HORA R$ 238,00 R$ 243.712,00

03 4014

LOCAÇÃO
DE

VEÍCULOS -
LEVES /

PESADOS

609955 - CAMINHAO
BASCULANTE IRAÇADO, COM
CACAMBA DE NO MíNIMO 06
naeÍnos cuBrcos E IDADE NÂo
SUPERIOR A 10 ANOS. (operador,
combustÍvel, transporte, encargos,
alimentação, hospedagem e sêguro
inclusos) HORAS TRABALHADAS:
minimo de 08 horas diárias e início
das 08 às 17 horas

176 HORA R$ 238,00 R$ 41.888,00

TOTAL R$ 285.600,00

Rue Paranà 9&3 - Cênlro - CEP: 86.490{XX} - FoÍrê: (4il)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064iünl-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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20PEDRA AMARELA E BAIRRO MARSAL

BAIRRO BARRO BRANCO 'Í5

BAIRRO LIMEIRA

SITIO MACOTA

SITIO ZEZÃO DA TOYOTA

FAZENDA V!RGINIA

FAZENDA BONANZA

25

SANTA TEREZINHA

ASSENTAMENTO ITAPEMIRIM ZJ

Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos nos locais e prazos estipulados no
Termo de Referência, somente após a emissão de ordem de serviços devidamente assinada pelo
Prefeito.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25,1parâgrafo7, da Lei n. 14.13312021.
O Índice de reaiuste deste instrumento caso seia necessário e após o termino de viqência será,.
o IPCA (indice de Preços ao Gonsumidor Amplo), o qual também será usado em caso de
atrasos de pagamento pelo Contratante.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimenúo. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VIGÊNCN E EXECUÇÃO

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 0110412025, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

A Contratada deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato o que segue:

Para caminhões: cópia autenticada do CRLV (Certificado.de Registro e Licenciamento do
Veículo, dentro do prazo do exercício vigente emitido pelo Orgão Competente, dos veículos a

sêrem utilizados na execução do contrato ou no caso dos veículos não estarem em nome do
licitante deverá este apresentar cópia autenticada de instrumento jurídico que comprove
estarem os veiculos sob sua posse e disponibilidade, bem como que os mesmos estarão
disponíveis para a execução dos serviços. As assinaturas apostas em referido instrumento
jurídico de disponibilidade de veículos que não estiverem em nome do licitante deverão estar
com firma reconhecida.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado porTransferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Deverá acompanhar a Nota Fiscal FOTO DO HORíMETRO DOS MAQUINÁRIOS COM HORÁruO
DE lNlGlO E TERMINO DOS SERVIÇOS com assinatura do fiscaldo município.

A Nota Fiscal dos serviços deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE
R|BEIRÃO DO PTNHAL Cr.tp.t: 76.968.064/000í48- RUA PARANÁ - 9S3 - CENTRO.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrâo no orçamento da DotaÇão OrÇamenlátia: 1405-
2828 I I 406-2829 t 1407-2830-3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGACÕES DO CoNTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execuçáo dos serviços
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e âtestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇÔES DA coNTRATADI

Para garantir o fiel cumprimênto do prêsente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o Íinal do prazo contratual,
b) Fornecer os seNiços sem qualquer outro custo, incluindo motorista(s), operado(es) tecnicamente
capacitados e qualificados, combustível, óleos, lubrificantes, transporte, manutenção, fretes, seguros,
hospedagem, alimentação, remuneÍaçâo;
c) Zelat e garantir a qualidade dos serviços prestados, comprometendo-se a reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte os serviços que não
atenderem os padrÕes de qualidade exigidos, ou em que se verificarem deÍeitos ou incorreÇÕes
resultantes do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificação entregue
oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquêr título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em deconência da má qualidade dos serviços;
e) ManteÍ em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiÇão ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
0 Substituir em ate 24 (vinte e quatro) horas os veículos e maquinários que se apresentarem fora das
especiÍicações técnicas;
g) Entregar os serviços livres de frete e outras despesas e Íesponsabilizar-se pelo carregamento e
transpoíe até o local, inclusive quanto ao descârregamento;
h) Responsabilizar-se pela execuçáo dos serviços, assumindo todas as obrigaÇÕes de natureza fiscal,
comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes de trabalhc, com
relação ao pessoal designado nos serviços e assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes
de trabalho que possâm ser vítimas seus empregados e usuários em decorrência do cumprimento do
contrato:
i) Não subcontratar outras empresas para executar o objeto desta licitação, sem a expressa
autorização da Prefeitura;
j) ldentificar os veículos e maquinários na execuÇão dos serviços.

A recusa na execuÇâo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÇáo, constitui-se
em Íalta grave, suieitando a CONTRATADA, à sua inscriÇão no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até irês anos, bem como as sanções
que a Lei impôe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraÉo, a
aplicaçáo das seguintes penalidades:

Rua Paraná 983 -Centro- CEPi 86.490-000 -Fone: (43)35518301. CNPJ: 76-968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emassão e Publicação de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA; DA FISCALIZACAO

A flscalização do presente contrato será exercida pelo senhor RODRIGO LANINI BORGES.
A fiscalizaÇão será realizada nos moldes do artigo 125 do DecÍeto Municipal 02012023.
A açáo da Íiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontÍatados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) ''prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de
contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a Íalsificação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaÇáo ou de execução de contrato,
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um pro@sso licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer
declarações falsas aos reprêsentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegagóes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÇão.

02 - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso. este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declaÍando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao pa(icipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considêrando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

O Contrato poderá ser rescindido:

Rua Paraná 983 - Centro - CÉP: 86.4S0400 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, lnciso l, "a, b" da Lei nô 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n" 14.13312021
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no
certame, desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pêlo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que
acarrete a interrupçáo da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade
o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no certame,
desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo dêtentor da melhor
oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

É vedado à empresa contratada:
a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, exceluando-se as

hipóteses de fusâo, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

É vedado a contratante:
a) A participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha Íegistrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÇão
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data dese.lada para o encerramento, em
confoímidade com Lei no 14.13312021.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e í75 da Lei
14.133n021.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Elekônico no 02112024, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualiÍicaçâo exigidas na licitâÉo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

cLÁUSULA DÉcIMA OUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca dê Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que náo pudêrem ser rêsolvidos pêla via administrativa, renunciando a qualquêr outro, por
mais privilegiado que seja.

Rua Pe.ená 98ll - Ceírt o - CEP: 86.49(X)O0 - Fone: (,t3)35518301. CllPJ: 76.96a-O64iü)Ot-42
Éndereço eletràüco.-'^a! .,hplr.^.1ôn'oh,r ^r ô^! h. - E-mail ^nrFtrha1/â1,'ôl 

.^m hr e .^mr.



í--)nr

ffiT
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- ESTADO DO PARANA.
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14.13312021.

Ribeiráo do Pinhal, 06 de maio 2

DARÍAGNAN CAL
PREFEITO IV]UNICI

TESTEMUNHAS

ALYSS
ADVO

GESTOR

ciCERO ROGÊRIO SANCHES
cPF/MF 429.873.859-00

JAC
CPF

DE METLO

IO ROCHA

979-30

DRE BRAZ
CPF/I\iI 009-89

FISCAL

RODRIGO LANINI BORGES
CPF: 049.797.309-06
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coNTRÂTo DE LocAÇÃo pp vpÍcur,o poR pRAzo DETERMINADo

TDENTTFTcAçÃo ols nARTES CoNTRATANTES:

LOCADOR: AUGUSTO DONIZETE DIONISIO PULGINELLI, brasileiro, solteiro, empresário,

nascido em t6 de Fevereiro de 1995, residente e domiciliado na cidade Ribeirão do Pinhal, PR, á

Rua Francisco Emilio de Proença, 139, Centro, CEP 86490-000, portador do documento de

identidade RG n.o 'í 3.764.78'l -8 SSP/PR e inscrito no CPFiMF sob no '106.720.839-90, único sócio da

sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de AUGUSTO TERRAPLANAGEM LTDA, com

sede e foro a Rua Andre Valdomiro Javorski, 949, Conjunto Pinheirais, Ribeiráo do Pinhal - PR, CEP

86490-000, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 50.235.4661000144.

LOCATÁRIO: JACKSON SILVIO FRUCTUOSO DE MELLO COELHO, bTASiIE O, SOIIE O,

empresário, nascido em 15 de Agosto de 1987, residente e domiciliado na cidade Ribeirão do Pinhal,

PR, á Rua Hermenegildo Cavazzani,887, Centro, CEP 86490-000, inscrito no CPF/MF sob no

106.720.839-90, único sócio da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial dê J S

TERRAPLANAGEM LTDA, com sede e foro a Rua Hermenegildo Cavazzani, 887, Centro, Ribeirão

do Pinhal - PR, CEP 86490-000, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 54.251 .11810001-'l 1 .

As pdrtes aclma ldentltlcadas têm, entre sl, Jusúo e acetto,do o Presente
Contrato de Locaçã.o de Veículo por Prazo Determlnado, que se regerá. pelas
clá.usulas segulntes e pelas condlções descrltas no Presente.

DO OBJETO DO CONTRÁTO

Cláusula 1" - O presente contrato tem como OBJETO a locaçáo para uso do veícu1o

FORD / CARGO 1319 ano 2015, cor Branca, placa FPR9B20, Código Renavam n"
01064292566, de propriedade da LOCADORÂ -conforme cópia do documento de
veículo que segue em anexo.

DO USO

Cláusula 2" - O VEÍCULO objeto deste contrato será utilizado exclusivamente pelo
LOCATÁRIO, sendo o LOCATÁRIO responsável por todas as despesas que venham
a ser geradas pelo uso do VEÍCULO durante o período do contrato, tais como
MOTORISTA, COMBUSTIVEL, MECANICA, PEÇAS, PNEUS e etc..
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DO PRAZO

Cláusula 3'- A presente locaçáo terá o lapso temporal de validade de 180 (Cento e
oitenta dias) dias, iniciando no dia 02/05 12024 e terminando no dia 10/ 1112024,
data na qual o veiculo deverá ser devolvido, mediante recibo de entrega assinado
pelo LOCADOR.

DO VALOR DOS ALUGUÉIS E DO PAGAMENTO

Cláusula 4". O valor do contrato, pela locaçáo VEÍCULO, será de R$ 40O,OO (

quâtrocentos reais), por dia de trabalho.

DA DEVOLUçAO

Cláusula 5' - O LOCATÁRIO deverá devolver o VEICULO ao LOCADOR nas
mesmas condições materiais em que estava quando os recebeu, respondendo por
danos ou prejuízos causados, excetuando-se aqueles decorrentes do desgaste
natural de equipamentos e da deterioraçáo pelo tempo, bem como qualquer
cobrança sobre a quilometragem registrada.

Parágrafo único - Eventuais multas de trânsito serão de responsabilidade do
LOCATÁRIO apenas em relação às eventuais infrações ocorridas durante o tempo
de vigência deste contrato. Todas as demais são de exclusiva responsabilidade do
LOCADOR.

DA RESCISÃO

Cláusula 6a - E assegurada às partes a rescisâo do presente contrato, a qualquer
momento, desde que haja comunicação prévia à contraparte, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis do prazo estipulado para perfectibílizar a quebra
contratual.

Parágrafo Único - No caso do caput, independente da parte responsável pelo
rompimento contratual, o valor do contrato devido pelo LOCATÁRIO será ajustado
proporcionalmente ao período de vigência contratual, obedecidos para tânto os
parâmetros vigentes nas "clausulas 3" e 4"" deste instrumento.

{
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Cláusula 7" - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento
contratual, âs partes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - PR.

Por estarem assim justos e contratados, Íirmam o presente instrumento, em três
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Ribeiráo do Pinhal, PR, 02 de maio de 2024.

ú-{
R LOCATÁRIO

TESTEMUNHAS:

I 2

Nome: Nome:

CPF: CPF

3
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coNTRATO DE LOCACÃO pp wÍCULO PO PRAZO DR o

IDENTIFIcAçÃo DAs PARTES CoNTRATANTES:

LocADoR: zoRArDE APARECTDA DroNrsro, brasireira, residente e domiciriado na cidadeRibeirão do Pinhar, pR, á Rua padre André Javorskí, 949, conjunto pinheirais, cEp 86490_000,portador do documento de identidade RG n.o 9.73g.003-1 ssp/pR e inscrita no cpF/MF sob no053. 't 31 .609-23.

uocetÁnto: JACKSON SrLVro FRUCTUOSO DE MELLO COELHO, brasireiro, sorteiro,
empresário, nascido em 'Í5 de Agosto de í987, residente e domiciliado na cidade Ribeirão do pinhal,
PR, á Rua Hermenegirdo cavazzani, Bg7, centro, cEp 86490-000, inscrito no cpF/MF sob no106.720.839-90, único sócio da sociedade rimitada que gira sob o nome empresariar de J sTERRAPLANAGEM LTDA, com sede e foro a Rua Hermenegirdo cavazzani, 887, centro, Ribeirãodo Pinhal - PR, cEp 86490-000, devidamente inscrito no cNpJ sob o n.o s4.2s1 .,r I 8/ooo1-1 1 .

As pdrtes acímq rdent{lcadas têm, entre sr, Justo e acerta,o o presenteContrato de Locação de Veículo por prazo Determlnad.o, que se regerd. pelasclâusulas segulntes e pelas condições descrltqs no pteseftte,

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula la O presente contrato tem como OBJETO a locação para uso do veículoFORD / cARGO / Basculante 2429 ano 2Ol2/2O13, cor Branca placa FEH-4C71,Código Renavam no 00508148065 de propriedade da LOCADORÂ -conforme cópiado documentodoveículo oue SE e em anexo

DO USO

DO PRAZO

cláusula 2' - o vEiculo objeto deste contrato será ut izado excrusivamente peloLocATÁRro, sendo o LocATÁRIo ...por"au"l por todas as despesas que venhama ser geradas pelo uso do VEÍCULO durante o período do contratoi tais comoMOTORISTA, COMBUSTTVEL, MECÂNICA, PEÇAS, pNEUS e etc..
{
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a'Jcláusula 3a - A presente rocação terá o lapso temporal de varidade de 1go (cento e
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oitentâ dias) dias, iniciando no dia 02l0s /2024 e terminando no dia 10/ I l /2024,data na qual o veiculo deverá ser devoivido, mediante recibo de entrega assinado
pelo LOCADOR.

DO VALOR DOS ALUGUÉIS E DO PAGAMENTO

Cláusula 44. O valor do contrato, pela locação VEÍCULO,
quatrocentos reais), por dia de trabalho.

será de R$ 400,00 (

Parágrafo únlco - Eventuais multas de trânsito serão de responsabilidade doLocATÁRro âpenas em reiaçáo às eventuais infrações ocorridas durante o tempo
de vigência deste contrato. Todas as demais sáo de exclusiva responsabilidade do
LOCADOR.

DA RESCISÃO

cláusula 6'- É assegurada às partes a rescisáo do presente contrato, a qualquer
momento, desde que haja comunicação prévia à contraparte, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis do prazo estipulado para perfecti birizar a quebra
contratual.

Parágrafo Único - No caso do caput, independente da parte responsáver pero
rompimento contratual, o valor do contrato devido pelo LoCntÁnro 

"erá 
ajustado

proporcionalmente ao período de vigência contratual, obedecidos para tanto os
parâmetros vigentes nas ,,clausulas 3" e 4",, deste instrumento.

DO FORO

cláusula 7' ' Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento
contratual, as partes elegem o foro da comarca de Ribeirão do pinhal _ pR.

=t\J
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DA DEVOLUÇÂO

cláusula 5a - o Loc.arÁRro deverá devolver o vEICULO ao LocADoR nas
mesmas condiçôes materiais em que estava quando os recebeu, respondendo por
danos ou prejuízos causados, excetuando-se aqueles decorrentes do desgastenatural de equipamentos e da deterioração pero tempo, bem como quarquer
cobrança sobre a quilometragem registrada.



Por estarem assim justos e contratados, Íirmam o presente instrumento, em três
vias de igual teor, juntâmente com 2 (duas) testemunhas.

Ribeirão do Pinhal, PR, 02 de maio de 2024.

J
LOCADOR o

1 2-

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

-)

nq 1\L
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TESTEMUNHAS:
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REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

J S TERRAPLANAGEM LTDA

TiIULO DO ESTABELECIIVIENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

cÓDtco E DESCRTÇÃO DAATTVTOADE ECONÔMtCA PRtNCtPAL

43.í 3.4-00 - Obras dê têrraplenagêm

côDtGo E DESCRTÇAO DASATTVIDAOE§ ECONOMTCAS SECUNOARTAS

43.99-í-04 - Sorviços de operação e fornecimento de equipamêntos para transpoÍe e elevação de cargas e p€ssoas para
uso em obras
46.83.í{t0 - Comórcio atacadlsta de defensivos agícolas, adubos, fertilizantes ê corretivos do solo
49.30-2{2 - Transportê rodoviário de carga, excsto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
intêrnaciona!

CÔDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociêdade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R H ERMENEGILDO CAVAZZANI
NUMERO

887
COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

86.490-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

RIBEIRAO DO PINHAL

ENOEREÇO ELETRÔNICO

ESC RTTORTOAR.COMVC@GÍriAl L.GOÍU
TELEFONE

(43) 355r-1í85/ (0000) 0000-0000

eNre reoenertvo ReseônsÁvel 1erR1

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

08t03t2024

MoTlvo DE srruAÇÃo cAoASTRAL

srruAÇÃo ESPEctAL DATA OA ESPECIAL

NúMERo DE rNscRrÇÃo

54.25í.11 8/000r -11
TUATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRTÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08t03t2024

UF

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/03/2024 às í6:45:49 (data e hora de Brasília). Página: í/í
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITU!ÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA L|MITADA

J S TERRAPLANAGEM LTDA

Pêlo prêsente instrumento particular de Conlrato Social:

JACKSON SILVIO FRUCTUOSO DE MELLO COELHO, BBASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido(a) em
15/08/'1987, n" do CPF 058.456.979-30, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, na RUA
HERMENEGILDO CAVAZZANI, nq 887, CENTRO, CEP: 86490-000;

Resolvem, em comum acordo, constituiÍ uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n' 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA I - DO NOME EiTPRESARTAL (arr. 997, ll, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:J S TERRAPLANAGEM LTDA.

cLÁusuLA ll - DA SEDE (arr. 997, ll, CC)
A sociedadê terá sua sede no seguinte endereço: RUA HERIVIENEGILDO CAVAZZANI, ne 887, SALA 01;, CENTRO,
Ftibeiráo do Pinhal - PR, CEP: 86490000.

cLÁusuLA lll . Do oBJETo soclAL (art. 997, ll, cc)
A soqiedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:OBFIAS DE TERRAPLENAGEM;
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGH|COLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO
SOLO; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EOUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO
DE CÂBGAS. E PESSoAS PARA USO EM OBRAS;TRANSPOBTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERIVUNICIPAL, INTEHESTADUAL E INTERNACIONAL.

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Àíatriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de OBRAS DE
TERBAPLENAGEM; COMERCIO ATACAOISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E

ÇORHETIVOS DO SOLO-; SEHVIÇOS DE OPEBAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CAiIGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS;TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CABGA, EXCETO PRODUTOS PEBIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTEHESTADUAL E

INTERNACIONAL..

E exercerá as seguintes alividades:

CNAE Na €13-4/00 - Obras de têrraplenagem
CNAE Na €99-1/04 - Serviços de operaçáo e Íornecimento de equipamentos para transporte e elevaçáo de cargas e
pessoas para uso em obras
CNAE Ne 4683-4/00 - Comércio atacadista de defênsivos agrícolas, adubos, Íertilizantes ê corretivos do solo
CNAE Ne 4930-2/02 - Transporte rodoviário de caÍga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

cLÁusuLA tv - Do tNícto DAS aTIVIDADES E PBAZO DE DURAçÂO (art.53, lll, F, Decrêto n' í.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 08/03/2024 e seu prazo de duração sêrá poÍ tempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do CAPITAL (ART.997, lll e lV e ART. 1.0s2 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de Fl$ 1 ,00 (um real)
cada uma, Íormado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corÍente no Pais

PârágraÍo único. O capital encontra-sê subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio

JACKSON SILVIO FRUCTUOSO DE MELLO COELHO 100000 100.000,00 100,00

TOTAL: 100000 100.000,00 100,00

cLÁusuLA vt - DA ADM|N|STRAÇÃo (ART.997, vt; í.0í3, í.015; 1.064, cc)
A adminisÍaçáo da sociedade seíá exercida pelo sócioJACKSON SILVIO FRUCTUOSO DE MELLO COELHO que
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

ParágraÍo único, Não constituindo o objeto social, a alienação ou a onêração de bens imóvêis dêpende de

Otd Quotas lValor Em R$ lul
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

J S TERRAPLANAGEM LTDA

autorização da maioÍia.

cLÁusuLA vll - Do BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065' CC) . . .

Ãã'iér|.tiiÃo de cada exercí'cio, em 31 de Dàzembro, o ádministrador prestará contas jusliÍicadas de sua

ããriiiiii.õ,a", 
-prã""0"nãJ i áãóoiaçao do invêntário, do balanço patrimonial e do balanço de Íesultado econÔmico,

cabendo aó(s) ôócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA Vttt - DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (aÍt. í.011, § 1' CC e âÍt' 37, ll da

Lei n' 8.934 de 1994 )
õ-ÀãmiÀÉtraão, Oeclára, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a administraçáo da empresa, por

iãi'àiiilliiâ,ã ", 
í'rtuàããe óoiioànãçao ã,irn,nai, ou por se enóontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda

que i'erpoiariamente. o acesso a-câigós pUOticos; oi-r por crime Íalimentar, de prevaricação. peita ou suborno'

concussão. Deculato, ou contra 
" "àc,iôÃ,ià 

doprt"i. óontrá o sistema tinanceiro nacional. contra normas de dêfêsa da

ããnãóirénilá, Contra'as relações de consumo, lé pÚblica, ou a propriedade'

CLÁUSULA IX . DO PRÓ LABORE
O s'Oi,o ãoOóia, fúar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador' observadas as

disposiçoàs regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIçÃO DE LUCROS
ÃiãããJr*i ôàoãiã iérãr,tàiu"r"nço. iniermediários ou intercâlares e distribuir os lucros êvidenciados nos mesmos'

CLÁUSULA XI . DA REÍIRADA OU FALECIMENTO DE SóCIO
ÉãíiãÀ'oÃà, 

'i"rãóénào 
àu interoitaoá õua-tqJãr socio, a sociedade continuará suas alividades com os herdeiros,

;;;il[j; o iiôàpàr, OesOe qreãutixÉá'áo legalmenle Nào sêndo possívêl.ou inexistindo-interêsse destes ou

ããiJr: sãclótir ieránesóente(s) ni"ãniinrtãá0" ãà sociedade, esta será liquidada após a apuraçáo do BalanÇo

É;ü;;;i"i';ã ãáiã àó eueritó. ó *l,jriãoíÉôitro o, nesaiiro será distrlbuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

parágraÍo único - o mesmo procedimento será adolado em outros casos em que a sociedadê se rêsolva em relaÇáo

a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÂO DE OUOTAS
Àc ô,lôrâs sáo indivisíveis ê nao oooliio àâi cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,

;..J#iiil:"Jffiã;, e"m iõâiããôôôáúáãa à preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

ôiirã, tô*"rú"ntó, se iealizãda a cessáo delad, a alteraçáo contratual pertinente'

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
Ã-rã.-p-"ãüoiiiãâoã'dá'ããdJ.oãió óle"trttà ao vator das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV . PORTE EMPRESABIAL
ó18ãiãããliáià'qru ã iáãúá0" ." 

"iifüà!r," "oro 
Microempresa -.ME, nos termos da Lei complementar ne 123, de

i+ ã,i ã"láii,uõtãzoó0, e que náã ie-ãÀquáora 
"m 

quahudr das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4e do art.

3a da mêncionada lei. (art. 30, l, LC ne 123, dê 2006)

CLÁUSULA XV. DO FORO
Éi"à'ãÉtJ d 

"fóro 
ãá Comarca de Ribeirão do Pinhal - PR, para qualquer açáo Íundada nêste contralo, rênunciando-

se a qualquer outro por muito especial que seja.

E oor estarem em perÍeito acordo, êm tudo que neste instrumento particulaÍ Joi lavÍado, obrigam-se a cumprir o

;J;.i;;i; ;";.iiiriiiiã,' " 
,iiinái, o pies"nie instrumento em umâ única via quê será destinada ao registro e

ãrquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITUTÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

J S TERRAPLANAGEM LTDA

Ribeirão do Pinhal - PR, 08 de março de 2024

JACKSON SILVIO FRUCTUOSO DE MELLO COELHO

Sócio/Administrador
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MINISTERIO DA ECONOMIA

secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J S TERRAPLANAGEM LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 4 de 4

NomeCPF/CNPJ

JACKSON STLVIO FRUCTUOSO DE MELLO COELHO05845697930

CERTIFICO O REGISTRO Rr 08/03/2024 15:55 SOB tI" 4t2L23612L3'

PRoTOcoIJO! 241714818 DE 08 / 03 /2024.
cóprco or vrnrrrclçÃor 12403357848. c§P'J DÀ sBDE: 5{251118000111

NIREr 41212351213. COu EFEITOS DO REGISTRO EÁz A8/O3/2O24'

iI S TERRÀPI,ÀNÀGEIí IJTDÀ

JUCEEÂR LEÀNDRO I.{ÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
srcnerÁRto -csRÀÍ,

$prêBaf acil 'Pr . gov. br

Y*
À validade deste documenEo, Êe impresêo, fica suieito à comprovação de 6ua autenticidade nos rêspeclj'vos portai'6'

inlomando seus reBpectivos códigos de velificação'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBtToS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

NOME: J S TERRAPLANAGEM LTDA
CNPJ: 54.251.1181000í -í í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pasJiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <hüp ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. b r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 16:51:30 do dia 0810312024 <hora e data de Brasília>'

Válida alé0410912024.
Código de controle da certidão: 2AB7.DC08.E3í E.7C79

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 54.251-118/0001'1í
NOME: J S TERRAPLANAGEM LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0910712024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.faze nd a. p r. gov. b r
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Emitido via lntemet Pública (11/0Y2024 15:45:11)

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 033032608-06



1',U0312024 Certidáo

DO PINHALM UNIC PIO DE RIBEI

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO UCCATIVA 36012024

FICA RESSALVADO O DIRETTO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBIIOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PER,IODO COMPREENDIDO NESTA CERNDÃO.

IMPORTANTE:

Certificamos que até a presenb data não exi# débito tibutário vencido rclaüvo a emprcsa com a

descrita abaixo.

Localização

cÓD. AUTENTICAçÃO: 9ZTMJEUFFHXJXXMSAEQTVALIDADE: 1010512024

PROTOCOLO:REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CONCORRÊT'ICII / LICITAçÃO

RAZAO SOGIAL: J S TERRAPLANAGEM LTDA

ALV

2564

ESTADUAL

il.251.',|1810001-11

CNPJ/CPFEMPRESA

RUA HERMENEGILDO CAV

ENDEREçO

887 - SALA 01 - CENTRO CEP: 86490000 Ribeirão do Pinhal - PR

ATIVIDADES
de cargasfomecimento de transporte eleraçãoe equipamentos paradede operaçâoObras Seniçostenaplenagem

efertilizantes doconetirosadubos solo,deatacadista defensiwsobrasem Comércio agrícolasusopara
einterestadual ntemacionalntermunicipal,exceto mudanças,de produtos perigososcarga,

rvações:

Ribeirão do Pinhal, 1í de Março de

Emitido por: JACKSON FRUCruOSO DE MELLO COELHO

http://íg.,16g.1.66:T4Tdstny'stnrcertidao.üar.logic?nrcdelviail.tpCadastroStnpEMPRESA-DO-MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidaFl'1363&ÍÍDddMs^/'
111

12297



1110312024, 15:44

V*llar

Consulta Regularidade do Empregador

*npunzir

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

CAIXA

Inscrição;
Razão

Endereço:

54.251.1 18/0001-11

J S TERRAPLANAGEM LTDA

R HERMENEGILDO CAVAZZANI 887 SALA 01 / CENTRO / RIBEIRAO DO

PTNHAL/PR/86490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 Ll 03 I 2024 a 09 I O4l 2024

Ce rtificação N ú me ro : 2O24O3 Lt 1449344 L56620 5

Informação obtida em tUO3l2O24 15:44:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf . caixa. gov. br/consultacrf/pa ges/consulta Em pregador'jsf 1t1
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PODER 'JUDIClÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAI,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉgTtOS TRÀBÀLHISTÀS

CNPJ: 54. 25L.LLg/0001-11-
Certidão n' : L6079067 /2024
Expedição: o8/03 /zoz+, às 1-6:52:45
Validade z 04/Og/2024 - t-80 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Cert.ifica-se que o CNPJ sob o no 54.25L.118/OOO1-11, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2O:-L e

L3.467/201-7, e no Ato OL/2022 da CGJT, dê 2L de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta CerLid.ão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
Certid.ão expedida sem indicação do nome/razáo social, tendo em

vista que o CpF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http z //www. t.st. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORIiíÀÇÃO rUponrÀr[tE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judíciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tít.ulos QU€, por
disposição legal, conLiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@t.st-jus.br



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de RIBEIRÃO DO PINHAL

CERTTDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNC6 - NEGATIVA

Certiftco que revendo os livros, sistemas e al19Y9-s-1e- lpgryil3" CíVEIS, especiÍicamente: FALÊNCIA'

coNcoRDATA, RECUÉ;nüõÃo iu-óiôinr-, necupERAÇÃo ExTRAJUDICIAL desta secretaria, veririquei

NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Orientações:

Esta certidâo NÃo ApoNTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)'

são apontados os feitos em tramitação cadasirados no sistema lnformatizaâo referente à comarca de RIBEIRÃo Do

PINHAL
Não existe qualquer conexão com qualquer oulra base de dados de instituição pública ou.com a Receita Federal que

verifique a identidade do iiô-MÉJRüÃo'socnl com o cpF/CNpJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo

pesqüisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos refe.rentes à mahiz e às filiais'

considera-se NEGATIyA a certidão que aponta somentê homônimos não qualiÍicados' nos termos do art' 80, §2o da

Resolução CNJ 12112010.
A presente certiclão ,"n"ion" somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento' deve-se

Oiágir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE'

A BUSCA dE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESARIO INDIVIDUAL AbTANgE tAMbéM A PESSOA fíSiCA'

J. S. TERRAPLANAGEM LTDA

CNPJ: 54.251. 1 1 8/0001 -1 1

Local da Sede:

RIBEIRÃO DO PINHAL, 11 de março de2024

Ana Paula Olegario

Distribuidor
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J S TERRAPLANAGEM LTDA
Rua Hermenegildo Cavazzani, 887 Sala 01 - Centro

Ribeirão do Pinhal - Paraná - CEP 86490-000

CNPJ - 54.251 118/0001-11 I.E. - 91059509-15

ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA

Ao Pregoelro e EqulPe deÂPolo - .
li-rirciãlo oe Rlbeirão do Plàhal, Estado do Parrná'

ããC ÉnÉono ELErRôNlco sRP no 021 t2024'

Apresentamos nosse proposta,para fgr1.e9ilento do ltens abaixo discriminados' conforme Anexo 01' que

i"iàóià 
"i".ttumento 

ànvocatóiio da licitaçâo em epÍgrafe'

0í. IDENTIFICAçÃo Do coNcoRRENTE:

NNZÂO SOCIAL: J S TERRAPLANAGEM LTDA

b],tpj - sa-.iár.r rUoggi-i i INSCRIÇÃ9 ESTADUAL - e105e50e-15

REPRESENTANTE - J".f"on Silvio Frubtuoso ae úelo Coelho ' CARGO - SÔcio Administrador

CARTEIRA DE IDENTíóÃõÉ - g.iàS.224'O SSP/PR CPF - 058'456'979-30

ENDEREÇO - Rua Hermenegildo Cav.r."ni,ã'gz,'dqra 91^qen 86490-000 - RIB DO PINHAL - PR'

iÊrãÉolíe_ € eeesó;irí EMAIL - jacksonsilviolso8@smailcom

BANCO SANTANDER-- nôgNCrÀ - 4572â t't" OR cONTA eÁNCAnn - 01040238'4

02. coNDlçÔesoenals

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatÓrio que rege a presentelicitação'

03. OTD UND v. uNlT V.TOTAL

01 4014

166,qçÂO DE
VEÍCULOS -

LEVES /
PESADOS

DE
,10

500 HORA R$ 439,00 R$ 219.500,00

02 4014

LOCAçÃO DE
velcut os -

LEVES /
PESADOS

(operador, combustível, tÍansporte,
encarooe. elimentaçâo, hospedagem e

"eouró inclusos) HORAS

rúeALHAons: mínimo dê oB horas

diárias s inicio das 08 às 17 horas'

DE

1024 HORA RS 242,00 R$ 247.808,00

03 4014

LOCAÇÂO DE
VEICULOS.

LEVES /
PESADOS

TRAçADO,
MÍNIMO 06
roeoe NÁo

COM CAÇAMBA DE NO

METROS CÚBICOS E

r SUPERIOR A 10 ANOS'
(operador, combustivel, transpoÍte,
ênceroos. alimentaÉo, hospedagem e

seouõ indúos) HORAS

rúaAuHAoAS: mÍnimo de oB horas
17

176 HORA R§ 242,00 R$ 42.592,00

300 HORA R$ 416,44 RS 124.932,00
04 4014

LOCAÇAO DE
VEICULOS.

LEVES /
PESADOS

05 4014

LoCAÇÁO DE
VEíCULOS.

LEVES /
PESADOS

4X4.

1 100 HORA RS 323,30

i
I

coM DE

TONEIÁDAS,
120 HP

Toss66--6i,ilNHÃo BASoULANTE
iúceoo, cou cAçAMBA DE No
ütNií,to oe uerno§ cÚercos e

IDADE NÁO SUPERIOR A ,IO ANOS.

TONEIÁDAS, DE

150 10

ANOS. (opsÍedor, çombustível,

transpoÍtê,

coM DE 08
MINtMA DE

90HPE A 10

ANOS. (opcradoÍ,
tÍanspoÍte, encargo§,

coíÍlbustlvol,
R$ 355.630,00

rw



J S TERRAPLANAGEM LTDA
Rua Hermenegildo Cavazzarrí, 887 Sala 0l - Centro

Ribeirão do Pinhal - Paraná - CEP 86490-000

CNPJ - s4.251.1 l 8/0001 -11' I.E. - 91059509-15

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregáo.

PROPOSTA: Rg 990.482,00 (novecentos e noventa mil e quatrocentos e sesEênta e dois reais).

O preço proposto acima contempla todas as despesas neeessárias ao pleno fornecimento, tais como

óOhgãúás ãociais coÀo impostôs, fretes, encargbs sociais e dernais despesas e taxas etc.), cotados

separados e incidentes sobre o fornecimento'

Prazo para execugão dos servlçoe: coNFoRME TERMO DE REFERENCIA

Ribeirâo do Pinhal, PR, 11 de março de2024.

LTDA
Jackson Silvio de Mello Coelho

RG SSP/PR
cPF - 058.456.979-30

)
n



DIÁRIo oFICIAL ELETRôNICo Do MUNIcÍPIo DE RTBEIRÁo no PINIIAL

Confonrrc tri Mr.uricipal n." 1.967D018.

turc VII no 1281 - 06dernab de2024.

DúRIO OTICIAL EI,ETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO OO PINIIAL

Confornp l^ei Mwrbipal n' i.967/2018.

04\TII 2024.no 1281 - 06

oTt) TJND V. Lf.lIT V. TOTALDESCRICÃO VEiCUI,OITEN{ CATSER

R$
238,00

R§
243.7t2,00

609955 - CAMINHÃO
BASCUI-ANTE
TRAÇADO, COM
CAÇAMBA DE NO
MÍNIMO 06 METROS
CUBICOS E IDADE
NÂO SUPERIOR A 10

ANOS. (operador,

combustível tÍansporte,
encargos, alinrntação,
hospedagcm e seguro
inch.ros) HORAS
TRABALI{ADAS:
núimo de 08 loras
diárias e inicb das 08 às

l7 horas. RESERVÀ DE
COTA MPE

t024 HORA02 4014

LOCAÇÃO
DE

VEÍCULOS
LEVES /

PESADOS

HORA
R$

238,00
R$

41.888,00

LOCAÇÃO
DE

\EÍCI]LOS
LEVES /

PESADOS

6Ü9955 _ CAMINHÃO
BASCLLANTE
TRAÇADO, COM
CAÇAMBA DE NO
ivtiNttvto 06 METROS
CLtsICOS E IDADE
NÃO SUPERIOR A IO
ANOS. (operador,

combrstível transporte,

eÍrcârgos, alinrntação.
hospedagem e seguro

inchsos) HORAS
TRABALHADAS:
mínimo de 08 horas

diárias e inici<r das 08 às

l7 horas

03 40t4

EXTRATo pROCESSO LICITATóRIO PREcÃo ELETRÔNICO N'.021/2024 CoNTRATO N."
131t2024.

EÉrato decontato celebrado entre oMgnic$io deRibeirão do Pirúrat CNPJn." 76.968.06410001-42e aenpresa

J.S. TERRAPTá,NAGEM LTDA CNPJ n'. 54.251.118/0001-11. Objeto: contratação de enpresa especialzada
para bcação de nnquiúrbs (Retroescavadeiras, Rob Corrpactador, Caminl6es Basculantes e F,scavadeira

ki.1rá,,ti"u) a serem úilizados na nanÍerção das eslmdas nnais do nurb ípio. Vigêrrcia até 03/O412025 . Data de

assinahra: 0610512024, JACKSON SILVIO FRUCTUOSO DE MELLO CPF: 058.456.979-30 e DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, CPFA,{F f 171.895.279.15.

R$
285.600.00

TOTAL

PRI,FEITURA Mt]NICIPil, DE RIBEIRÃO DO PINIIAL

PROCESSO SELETWO SIMPLIFICADO N.' 006/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N." 16t2024

O Prefefo do Município de Ribcirão do Piúal - PR, Dartagnan Cab<to Fraia no uso de suas atribüções

leph,

CONSIDERÂNDO o dbposto m Edital n" 00612O22 de Processo Sebtivo Sinpüficado destinado à

confatação paÍa o oaÍgo Ptiblico de ProÊssor, do Muni:Ípio de Ribeirão do Pinha!

RESOLVE,

I -CONVOCAR as cardllatas abaixo rehcbnadas, aprovada.s rn PSS n.' 00612022 chssiflcadas confrrme

púlbaçâo emDiii,r'io Ofuial em30/05/2022,}nlnrbgado peb Decreto n" 082n022 de 3l deMaio de2022,pua
ôooparecerem no Departânrnto de Recursos Hunnnos Murbbal, na Rua Paraú, 983 - Centro, no pra:n de 03

(uês) dias úteb, contados da data da pútcação deste, confornr seguc:

PROIIESSOR PSS

NOME CIÁSSIFICAÇAO
MONIQUE TASSIANE CORINTH 92"

LEÍCIA FERNANDA VILALVA 93'
KEILA FRANCIFI-I.] DA SILVA MARQUES 94

II - O(s) canditlato(s) convocado(s) para assudr a laga deverá(ão) apresentar a docunrntação necessária

conforrne estabebcida no item 8.6 do Edital sob pena de descbssificação.

R-ibeirão do Pinhal em 06 de Maio de 2024.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito Municipal

Assinatura Digital

JULIANO Assinado de forma
dioital oor JULIANO

ZACARIAS zÃcÁniÀs

FERRE! RA:050 I FERREIRA:0501 4610e43
Dados: 2O24.O5.06

4610943 2o:oe:s4 -03'oo'

Diário Oftcial ÀssinâdÕ EJetrcnicâffintc com CeÍtificado Padrão l(?'Brasil. À Prct'eitum

do Município de Ribeião do Pürhal dá ganntiâ dâ autenticidade deste docurento. desde

que visualiado atmvés do sile w'.ribeiraodopinhal.pr.gov.br,'diarh-olicial

CNPJ: 76.968.06tü'000 l-42
Rua Pamná,983 i CEF: 86490-00íl

Contato: (43) 3551 -8300

DÉrio Oficial AssinadoElctmnicarr.nte comCeíifiçado Padráo ICP-Bmsil. APÉÍbitum
do MunicÍpio de Ritreüâo do Pinhal dá gamntia da autenticidade deste docunrcnto, desde

que vis ualizado átrâvés do sit€ mry.nteiraodopinhalpr.gov.br/diario -olrc ial

Cl\lPJ: 7ó.%8.064i 000 l-42
Fua Paraná, 9$ lCm: 86490-m0

Côntato: (43) 3551-8300

t76


